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}IENSAGEM/075 Rio Grande,30 de janeiro de 2019.

Seúora Presidente;

Honra-nos cumprimenuí-I4 opoÍunidade em que_ encamiúamos a essa Colenda
Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei n'012. que DISPOE SOBRE O SERVIÇO DE
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM VEÍCULOS DE ALUGUEL
POR TÁXI NO MUNICiPIO DO RIO GRANDE.

O presente projeto coloca o serviço de tríxi na condição de serviço de utilidade
pública explorado mediante autorização delegada pelo Poder Executivo Municipal em caráter
personalíssimo, intransferível e inalienável, determinando os procedimentos a ser adotados
quanto ao período de atividade dos atuais detentores até o retomo da autorização ao poder
público para delegação da autorização a novo profissional selecionado conÍ'orme pÍocesso
licitatório.

Assim, consta neste projeto a autorização com pÍÍuo de 35 anos para os atuâis
autorizatários explorarem a atividade, prazo suÍiciente para recolhimento de previdência e

aposentadoria dentro da profissão, mantidas a transferência a terceiros e à sucessão, conforme
determina Lei Federal n' 12.587 /2012.

O presente projeto pretende por fim a qualquer controvérsia sobre as autorizações e
seus pr.vos de outorga, ficando o atual titular do serviço com o prÍvo de exploração suficiente
para alcançar a aposentadoria, Íicando assegurada sua tranquilidade para o desempeúo do seu
labor, com garantia do tempo suficiente de exploração do serviço. com uma legislação que vem
ao encontro dos anseios da categoria de taxistas.

A aprovação do presente projeto será de suma importância para regularização da
atividade de serviços de taxi e legalidade na gestão, ficando bem delineados os prazos, direitos e

deveres de cada parte envolvida. motivo pelo qual nos detemos em produzir uma legislação
atualizada e que atenda as necessidades da população e dos autorizatários com o devido
ajustamento às disposições legais, com diretrizes à mecanismos de controle pelo Orgão Gestor,
como forma de garantir que sejam atendidas as demandas municipais quanto à segurança jurídica
e a pÍestação continuada deste importante serviço de utilidade pública.

Assim sendo, por todo o exposto, submetemos este projeto de lei à apreciação desta
Casa legislativa.Cordialmente,

ALEXA\DRE DUARTE LI
Prefeito Muni

R
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À Sua Excelência
Vef. Andréa Dutra Westphal-
Presidente da Câmara Municipal
NESTACIDADE
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PROJETO DE LEI NO 012 DE 30 DE JANEIRO DE 2019.

uspÕr soBRE o sERVrÇo DE
TRANSPORTE INDIVIDUAL DE
PASSAGEIRoS EM vrÍcut os DE
ALUcUEL pon rÁxr No uuNrcÍpro Do
RIO GRANDE E REVOGA A LEI
MUNICIPAL N' 7.953/15.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que

lhe confere a Lei Orgânica em seu artigo 51. III. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUALDE PASSAGEIROS EM

VEÍCULOS DE ALUGUEL POR TÁXI

Art. lo O transporte individual de passageiros, em veículos de aluguel providos

de taxímetros e sujeitos a autorização pelo Município, reger-se- á por esta Lei e demais atos

normativos que forem expedidos pelo Poder Executivo.

§ l' O transporte a que se refere este artigo constitui serviço de utilidade pública e

somente poderá ser executado mediante prévia e expressa autorização do Município, por prazo

determinado, que será consubstanciada através de Termo de Autorização, nas condições desta

Lei.

§ 2' O Orgão Gestor do Transporte no Município do Rio Grande será a Secretaria

de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança - SMMAS, ou aquele que vier a

legalmente sucedêJa como Órgão Gestor, para aplicação desta lei e demais atos normativos

correlatos.

CAPÍTULO II
DA FROTA DE VEÍCULOS DE ALUGUEL

Art. 2" O número de tiixis em operação no Município, não poderá ser inferior à

proporção de 0l (um) veículo para cada grupo de 1000 (mil) habitantes do Municipio,

tomando-se por base a população de toda a rlrea do Município do Rio Grande.

§ l' O total de veículos de que trata o presente artigo sení distribuído entre

seguintes categorias:
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I - aos motoristas profissionais autônomos;

II - as pessoas fisicas sucessoras de autorizatiirios.

§ 2o Anualmente, no mês de janeiro, o Prefeito Municipal solicitará ao IBGE -
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, por certidão a estimativa

populacional da sede do Municipio do dia 01 de dezembro do ano imediatamente anterior, a

qual seá tomada como base para o cumprimento das disposições deste artigo.

§ 3" Para cumprimento das disposições deste artigo poderá ser solicitada a

apreciação do Conselho Consultivo de Trânsito e Transporte.

CAPÍTULO ilI
DA EXPLORAÇÃO E AUTORIZAçAO DO SERVIÇO

Art. 3" A exploração dos serviços de transporte individual de passageiros, em

veículos de aluguel providos de taxímetros, somente será autorizada:

I - À pessoa fisic4 motorista profissional autônomo, ficando limitado em 01

(um) o número de autorização que poderá ser titular.

II - À pessoa Íisic4 sucessora de autorizatiirio do serviço de tríxi.

Art. 4' Nos casos de falecimento do autorizatrírio será permitida a transmissão

do Termo de Autorização à sucessão, pelo prazo restante da outorg4 nos termos da Lei Federal

n' 12.58712012, art.l2-A, § 2'e § 3'.

Parágrafo único. Se o beneficiado com a transmissão não preencher as

exigências impostas pela legislação será facultado o prazo de 12 (doze) meses para atendê-las

ou justificar sua impossibilidade, sendo permitida neste período a condução do veículo por

motorista auxiliar.

Art. 5' Nos termos da Lei Federal n' 12.58712012, aÍ1.12-A § l' e § 3'. os

detentores de autorização que desejarem se retirar do serviço de trixi poderão requerer a

transferência a terceiro, pessoa fisica que preencha os requisitos previstos no aÍ. 80 da

presente lei, pelo prazo restante da outorga.

Art. 6o Os veículos de que trata o Art. 3', somente serão conduzidos por

motorista devidamente inscrito no Cadastro Municipal de Condutores de Táxis.

Doe órgãos, doe songue: Salve vidts!
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Art. 7' O Termo de Autorização será expedido pelo Órgâo Gestor,

devidamente firmado pelo titular daquele órgão.
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Art. 8o E considerado autorizatário o motorista profissional de somente um
veículo de aluguel a taximetro, devidamente cadastrado junto ao Órgão Gestor, desde que
satisfaça as seguintes condições:

I - ser selecionado em procedimento específico, conforme edital a ser publicado

pelo Órgão Gestor, obedecidos os critérios, regras e requisitos de seleção.

II - ser proprietri.rio do veículo;

III - apresentar documentação comprobatória da condição de motorista

profissional conforme dispõe a Lei Federal no 1246812011;

IV - apresentar certidão negativa criminal nos termos do art. 329 do CTB;

V - apresentar situação fiscal regular ante o Município, Estado e União,
comprovada através de certidão.

VI - apresentar inscrição como contribuinte individual do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso V do art. 1l da Lei n' 8.213191.

Parágrafo único. O autorizatário poderá utilizar motoristas profissionais

auxiliares devidamente inscritos no Cadastro Municipal de Condutores de Táxi, conforme

regulamentado pelo órgão Gestor.

Art. 9'Os autorizatiírios dos serviços de taxi, depois de selecionados e estarem

devidamente cadastrados no Órgão Geslor. deverão obter Alvará de Licença junto a Secretaria

de Município da Fazenda, com renovação anual.

Parágrafo único. Os condutores auxiliares deverâo estar cadastrados no Órgão

Gestor para obtenção do Alvará de Licença.

Art. l0 As autorizações para exercício da profissão serão delegadas, com

observância dos princípios da impessoalidade. moralidade, publicidade e de maneira

equânime.

Art. 11 O processo de autorização. além das condições que possÍrm ser previstas

no edital de seleção, deverá conter obrigatoriamente os seguintes critérios:

I - Fica limitado em 01 (um) o número de autorização que o autorizatário poderá

II - o autoriza!ário deverá possuir domicílio no Município do Rio Grande:

ser titular;
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III - o veículo oferecido para o serviço deverá ter no miíximo 24 (vinte e quatro)

meses do modelo de fabricação;

fV - os procedimentos de seleção ocorrerão uma vez por ano, sempre que houver

vagas, conforme preüsto na presente Lei;

CAPITULOV
DO CADASTRO MI,'NICIPAL DE CONDUTORES

AÍt. 12 É obrigatório o previo registro do condutor no Orgão Gestor, para

conduzir táxi de:

I - motorista profissional autônomo;

II - sucessão de motorista profissional autônomo

Art 13 O pedido de registro no Cadastro Municipal de Condutores de Tríxi devení

conteÍ:

I - requerimento de inscrição no cadastro;

II - documentação comprobatória da condição de motorista profissional,

confonne Lei Federal no 12.46812011.

III - certidão negativa criminal nos termos do artigo 329 CTB.

Art. 14 Concluído e acolhido o pedido de inscrição, por ato do titular do Órgão

Gestor, o condutor estara apto a conduzir qualquer uáxi da frota municipal, mediante a

expedição do CartÍio de Registro de Condutor de Tiíxi.

§ t" O Cartão de Registro de Condutor de Trixi possuiú validade de 02 (dois)

anos;

§ 2' Quando da renovação do Cartão de Registro de Condutor de Táxi deverão ser

apresentados todos os documentos exigidos no ato do pedido de inscrição.

Art. 15 A baixa no Cadastro Municipal de Condutores de Tráxi exigira a entÍega

do cartêio de registro junto ao Órgão Gestor.

Art. 16 O Alvará de Licença é o documento pelo qual é autorizada a utilização

do veículo para prestação do serviço, bem como o seu local de estacionamento (ponto)

somente será válido com a guia de pagamento atualizada.

Doe órgôos, doe sangue: Solve vidas!
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Art. 17 O Alvará inicial somente será expedido para motorista profissional

autônomo, proprietrário de veículo que tenha no miiximo 24 (vinte quatro) meses do modelo de

fabricação, aprovado previamente em vistoria conforme Lei Municipal n'6.40812007 e após o

interessado preencher os requisitos constantes desta lei.

Parágrafo único. O Alvará de Licença é pessoal, intransferivel e inalienável,

salvo nas hipóteses previstas nesta Lei.

CAPITULO VII
DAS CATEGORIAS DOS VEÍCULOS

Art. 18 O Serviço de Transporte Individual por Tríxi divide-se nas seguintes

categonas:

I - comum;

II - especial;

III - especial adaptado.

Art. 20 Os veículos especiais, além das exigências do artigo anterior deverão

possuir ar-condicionado e condutor bilíngue.

Paúgrafo único. A comprovação da condição de condutor bilíngue deverá

ocorrer através de certificado expedido por Orgão recoúecido pelo MEC.

Art. 21 Os veículos especiais adaptados são aqueles dotados de equipamento

próprio para o transporte de usuírios com deficiência ou mobilidade reduzida, cuja locomoção,

por meio de veículos comuns, lhes cause desconforto.

§ l'A prestação do serviço de que trata o caput deste artigo não tem caÍáter de

exclusividade, sendo facultado ao permissionário executar também o transporte convencional.

§ 2' O Orgão Gestor regulamentará o transporte previsto no caput deste

mediante decreto.

Doe óryaos, doe songue: Salve tidas!

Art. 19 Os veículos comuns deverão ser tipo automóvel, na cor branca- dotados

de 04 (quatro) portas e encontrar-se em bom estado de funcionamento, segurança. higiene e

conservação, comprovados através de vistoria prévia realizada por oficina credenciada, que

emitirá Laudo de Inspeção Técnica com a validade da vistoria.
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Art. 22 Os veículos de aluguel providos de taxímetros, saílaslmdss no Orgão

Gestor competente, não poderão ultrapassar a 15 (quinze) anos do modelo de fabricação.

§ l" Quando o veiculo atingir o limite determinado no caput, o proprieulrio terá

prazo de 06 (seis) meses para substitui-lo;

III - dispositivo de fixação do Cartão de identiÍicação do Condutor;

IV - tabela das tarifas em vigor afixada em lugar visível na parte intema do

veículo em local a ser definido pelo Órgão Gestor;

V - por ocasião de manutenção ou substiruição do taxímetro, o veiculo somente

poderá trafegar após aferido e lacrado pelo órgão competente ou seu credenciado/preposto;

§ 1'o veículo utilizado no serviço de trixi só poderá ser substituído por outro

com modelo de fabricação no miiximo até 5 (cinco) anos menor que o atual veículos em

circulação, considerada a qualidade do mesmo a ser avaliada por laudo de inspeção técnica

por oficina credenciada pelo município. devendo em qualquer caso, ser na cor branca.

§ 2" o veículo inoperante envolvido em acidente ou que esteja em manutenção

mecânica poderá ser substituído temporariamente por 30 (trinta) dias pronogáveis por até

duas vezes justificadamente, por veículo na categoria particular e em nome do autorizatário ou

a este locado, observadas as seguintes exigências:

I - para o veículo envolvido em acidente deverá ser apresentado junto ao Orgâo

Gestor, Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito e laudo de avarias e previsão

entrega assinado pelo responsável da oficina onde será procedido o conserto;

Doe ótgõos, doe ssngue: Sslve vidos!
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§ 2'O não cumprimento do parágrafo l" deste artigo implicará em{assação do
Termo de Autorização.

Art. 23 Os veículos a que se refere o artigo anterior terão simbologia e

inscrições extemas conforme padrão a ser determinado pelo órgão gestor e deverão ser

dotados de:

I - taxímetro, devidamente aferido e lacrado pelo órgão competente ou seu

credenciado/pÍeposto ;

II - caixa luminosa na cor branca com a palavra "TÁX" virada para frente do

veículo e o número do prefixo no venio, ambos escritos na cor verde ;



'&
E]V

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

9NI
PrcÍeilulâ lluridDàl
o" Rl() GRÂt{DE

I
d5Jl,,#*,.$*a'e

Rro Gronde
COMVIDA

II - para o veículo em manutenção mecânica deverá ser apresentado junto ao

Orgão Gestor, laudo sobre o problema mecânico a ser tratado e a previsão de entrega assinado

pelo responsável da oÍicina onde será procedido o reparo;

III - em ambos os casos o veículo que irá substituir o avariado deverá ser

submetido à vistoria veicular em oficina credenciada que emitirá Laudo de Inspeção Técnica

pelo prazo da substituição;

IV - para retomar a ser utilizado no serviço de uá.xi, o veículo egresso do

conserto deveú ser submetido à vistoria veicular em oficina credenciada que emitirá Laudo de

Inspeção Técnica pelo prazo determinado na legislação que regula as vistorias conforme o

modelo de fabricação.

CAPÍTULO Ix
DAS TARIFAS

AÍ. 24 As tarifas de tríxis serão fixadas por decreto, no qual deverão constar:

I - O preço da bandeirada inicial. sendo essa o valor remuneratório

correspondente à taxa de ocupação do veículo, a partir do qual se inicia a medição, quando do

ingresso do passageiro, será equivalente a 02 (duas) vezes o valor do quilômetro rodado I
(bandeira 1);

III - O preço do quilômetro rodado II (bandeira 2) será acrescido em 507o

(cinquenta por cento) em relação ao preço do quilômetro rodado I (bandeira 1), cuja vigência

se daní:

a) Das 20h às 7h do dia seguinte;

b ) Durante às 24h dos feriados:

c) Das l3h dos sábados ate as 7h de segunda-feira.

IV - O preço da hora-serviço. qual sej4 valor a ser pago por hora de espera pelo

passageiro, com o motor desligado;

V- O quilômetro rodado de viagem.

§ 1'Na planilha de custos do quilômetro rodado, utili
paradeterminaçãodovaror*,til1:;,,';::,:::::i::,ilu,;,:r*uo

zzda plo Ggão Gest

da inflação, bem com

§o

II - O preço do quilômetro rodado I (bandeira l) será equivalente ao valor a ser

pago por 01 (um) quilômetro de corrida;
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levada a apreciação do Conselho Consultivo de Tnânsito e Transporte no mês de outubro de

cada ano;

§ 2' Poderá ser cobrado adicional determinado pelo Orgão Gestor sempre que

forem transportados volumes de bagagem acima dos limites estabelecidos por aquele órgão.

CAPÍTULO X
DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO

Art. 25 Os pontos de estacionamento serão fixados pelo Município tendo em

vista o interesse público, com especificação da categoria, localização e número de ordem, bem

assim dos tipos e quantidade máxima de veículos que neles poderão estacionar.

Parágrafo único. Os pontos de estacionamento serâo fixados por ato do titular do

Orgão Gestor, devendo ser localizados considerando a circulação, estacionamento e entomo

urbanístico, bem como o bom atendimento dos usr.uíLrios e a disciplina de utilização comum dos

espaços públicos.

^rt. 
26 Os pontos de estacionamento serão privativos, destinando-se

exclusivamente ao estacionamento dos ttíxis para eles designados no respectivo Alvará de

Licença.

Art. 27 Qualquer ponto de estacionamento poderá a qualquer tempo e a juizo do

Orgão Gestor, observados os princípios gerais da administmção públic4 ser criado, extinto,

transferido, aumentada ou diminuída sua extensão, bem como reduzido ou ampliado o limite

de veículos e as categorias de táxi autorizadas a nele estacionar, conforme critérios técnicos de

volume de passageiros e bom atendimento ao usuário.

§ 1" No caso de redução do número de veículos no ponto, serão transferidos

aqueles que contarem menor tempo de registro no Cadastro de Autorizatrários.

§ 2'No caso de criação de ponto ou aumento do número de veiculos no ponto.

serão oferecidas as vagas atraves de edilal de chamamento para todos autorizatários.

Art. 28 Para o estacionamenlo em determinados pontos poderão, no que se refere

aos locais de interesse turístico, serem estabelecidas condições especiais, notadamente quanto

ao tipo, capacidade, modelo de fabricação ou outras caracteristicas relativas aos veículos.

Art. 29 Os autorizatiiLrios e condutores de veículos deverão organizar-se no

sentido de ser mantida nos pontos de estacionamento, a ordem, disciplina e obediênciq

normas legais e regulamentares.

Doe órydos, doe sangue: Salve vidas!
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AÉ. 30 Qualquer ato de indisciplina, perturbação da ordem e desobediência de

dispositivo legal ou regulamentar implicará na aplicação de penalidades aos infratores,

inclusive, conforme a gravidade da falta, na cassação do Termo de Autorização.

CAPÍTULO XI
DOS TELEFONES DOS PONTOS DE ESTACIONAMAf,NTO

Art. 31 Nos pontos de estacionamento apenas será permitido a instalação de

aparelho telefiônico, bem com cabines, sem qualquer ônus para o Município, depois de devida

autorização do Órgão Gestor.

CAPITULO xII
DAS OBRIGAÇÕES »OS EUTORIZÀTÁRIOS E CONDUTORES AUXILIARES

Art. 32 Os autorizatririos e os condutores auxiliares deverão respeitar as

disposições legais e regulamentaÍes, bem como facilitar por todos os meios, a atividade da

fiscalização municipal.

Art 33 Os motoústas profissionais autônomos são obrigados a:

I - manter o veículo em boas condições de higiene e segurança;

II - fomecer ao órgão gestor dados estatísticos e quaisquer elementos que forem

solicitados para fins de controle e fiscalização;

III - atender às obrigações fiscais e previdenciiírias;

IV - trajar-se adequadamente conforme regulamentação do órgão gestor;

V - comunicar ao órgão gestor qualquer alteração do endereço residencial;

VI - manter em seu veiculo um guia turistico do Município do Rio Grande'

contendo um mapa integal das ruas da cidade, bem como o telefone para reclamações junto ao

órgão gestor;

VII - manter atualizado o cadastro junto ao órgão gestor.

Art. 34 E obrigação dos condutores de tríxi. observar os deveres e limites do

Código de Trânsito Brasileiro e seu regulamento, especialmente:

I - as Normas
comunidade em geral;

Disciplinares, bem como tratar com urbaÍIidade aos usuári a

Doe órgiios, doe sangue: Sollr vidss!
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II - não recusm usuiírios, salvo por motivo justificado;

III - não violar o taxímetro;

lV - não cobrar valores acima dos fixados na tabela de tarifa;

V - não retardar, propositadamente, a marcha do veículo ou seguir itinenário mais
extenso ou desneces*irio;

YI - não permitir excesso de lotação;

Paúgrafo único. O condutoÍ esuí desobrigado a transportar volumes de grandes

proporções ou incompatível com o veículo, bem como plantas, animais e produtos tóxicos ou

inflamáveis.

AÍ.35 O condutor de taxi, quando do desembarque do passageiro obriga-se a

examinar o interior do veículo para verificar se algum objeto foi esquecido pelo usurírio.

Parágrafo único. Encontrado algum objeto esquecido pelo usuário, e não

podendo devolvê-lo no momento, o condutoÍ do táxi deverá entregáJo à autoridade policial.

Art, 36 O motorist4 quando abordado pelos fiscais do órgão gestoÍ, deveni

atendê-los com urbanidade, bem como prontamente exibir os documentos exigidos.

Art. 37 As ações ou as omissões ocorridas no exercício do serviço autorizado, ou

a execução em desacordo com a legislação vigente ou os princípios que norteiam os serviços

de utilidade públic4 acarretam a aplicação das penalidades previstas nesta Lei, sem prejuizo de

outras previstas no CTB e na legislação em vigor.

§ 1" O poder de polícia administrativa será exercido pelo órgão gestor, que terá

competência para apuaÍ infrações e responsabilidades, bem como impor as penalidades e as

medidas administrativas previstas na legislação.

Doe órgiios, doe sangue: Sslve eidas!

§r:

CAPÍTULO XIII
DAS PENALIDADES

§ 2" Constatada a infração, será lavrado o respectivo auto de infração, que

originaná a notificação a ser enviada aos operadores, com as penalidades e as medidas

administrativas previstas na legislação.



*Ée

ffi]V
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

%t
Prêí€itura Hunid!âl
d" RI() GRANDI

-( d

-

Rro Gronde
COMVIDA

§ 3" As autuações homologadas serão transformadas em penalidades pelo titular
do órgão gestor, que ordenará a expedição da notificação oportunizando a defesa

administrativa.

§ 4'A defesa prévia deverá ser apresentada no pÍazo de 15 (quinze) dias a contar

da ciência da notificação da autuação.

§ 5" Esgotado o procedimento de defesa, será expedida nova notificação para o

oferecimento de recurso ott, conforme o caso, comunicandolhe o arqúvamento do auto de

infração.

§ 6' Caberá ao Prefeito Municipal decidir em grau de recurso

§ 7o Os recursos deverão ser oferecidos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da

ciência da notificação da autuação.

II - medidas administrativas:

§ 1'A cassação do Termo de Autorização implicará a devolução compulsória da

autorização.

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

§r

Art 38 A nÍio observância aos preceitos previstos na prcsente lei e outros

prcústos no CTB e na legislação em vigor autorizaní ao órgão gestor aplicar os segúntes

procedimentos:

I - penalidades:

o; advertência escrita;

p; multa;

1 suspensão da autorização;

ô) suspensão do condutor;

s) ca§sação da autoÀzação;

ô) exclusÍto do registro no cadastÍo condutor de tiíxi;

o) notificação para regularização;

p; retenção do veículo;

D recolhimento de documentos;

q apreensão de documentos ou eqúpamentos;

Ê) restrição para cadastramento;

ô) suspensão preventiva dos serviços.
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§ 2' A aplicação da penalidade de cassação da autorização implica, igualmente, a

aplicação, ao autorizatário, da penalidade de exclusão do registro no Cadastro Municipal de

condutoÍes.

§ 3o Aos penalizados com a cassação da autorização ou exclusão do registro no

Cadastro Municipal de Condutores não serão permitidos o ingresso ou a permanência no

Serviço Público de Transporte Individual por Táxi no transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da

aplicação da penalidade.

§ 5' Aplicada a medida administrativa de recolhimento de documentos, a

liberação somente será efetuada ao autorizatário, salvo comprovado motivo de força maior

aceito em análise discricionária pelo órgão gestor.

§ 6o A existência de penalidades pendentes e não cumpridas pelo infrator

implicaní a não realizzçào de serviços até sua quitação.

§ 7' A aplicação das penalidades previstas no inc. I do caput deste artigo não se

confunde com os atos administrativos de revogação de licenças, autorizações ou de qualquer

outÍo ato administrativo referente à operação do Serviço Público de Transporte Individual por

Tríxi, praticada em face de oportunidade e conveniência administrativas, a bem do serviço de

utilidade pública e sempre que justificada tecnicamente sua pertinência.

§ 8" Na condução do processo administrativo punitivo, devera ao órgão gestor

através dos servidores por ela designados, analisar, discricionariamente, os pedidos formulados

pelo autuado, indeferindo as solicitações descabida" ou meraÍnente protelatórias e

determinando a realiztção de diligências ou a adoção de quaisquer outÍas providências

necessárias à apuração do ocorrido.

I - infringir as normas estabelecidas para os pontos, bem como não se trajar adequadamente.

conforme regulamentação - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal)l

Doe órgdos, doe sangue: Solve vidas!

§l\

§ 4' Para efeitos de reincidência, considerar-se-ão, exclusivamente, as

penalidades cometidas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores e que já tenham sido

objeto de decisão administrativa definitiva.

Art. 39 Aos autorizatiiLrios ou condutores de uixis serão aplicadas penalidades

nos seguintes casos:

em caso de reincidência sera aplicada multa em dobro e suspensão de 01(um) dia;



.*

Hrüt
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

,9§l..-a,rN

Rro GrondePreíehüre uri.ioâl
d" RI() GRÂilDE COMVIDA

II - recusar passageiros, salvo por motivo justificado - multa de 50 (cinquenta) URM
(Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em

dobro e suspensão de 0l (um) dia;

m - transitar com o veículo em mau estado de conservação e higiene - multa de 50

(cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência sení aplicada

multa em dobro e suspensão de 0l (um) dia;

V- retardar, propositadamente. a marcha do veículo bem como seguir itineriírio mais extenso

ou desnecessário - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso

de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 0l (um) dial

VI- deixar de portar o Alvará de Licença com a guia de pagamento atualizada - multa de 50

(cinquenta) URM (unidade de Referência Municipal) e se não apresentar o documento no

prazo de 05 (cinco) dias ao órgão gestor será aplicada multa em dobro e suspensão da atividade

por 01 (um) dia;

YII- deixar de portar o Cartão de Registro de Condutor de Trlxi - multa de 50 (cinquenta)

URM (Unidade de Referência Municipal). Caso não apresente o documento dentro de 05

(cinco) dias ao orgão Gestor, será aplicada multa em dobro sem prejuízo da referida

apresentação;

VIII - deixar de aprcsentar no veiculo a simbologia obrigatória, conforme regulamentação -

multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência

seú aplicada multa em dobro e suspensão de 1 (um) dia;

Doe órgdos, doe sangue: Salee vidos!

IV- fumar no interior do veículo - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência

Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 01 (um) dial

IX- deixar de afixar em lugar visível, a identificação do condutor e a tabela de tarifa - multa de

50 (cinquenta) URM (unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência será

aplicada multa em dobro e suspensão de 01 (um) dia;

X- abastecer o veículo com passageiros no interior do mesmo - multa de 50 (cinquenta) URM

(Unidade de Referência Municipal); ); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e

suspensão de 1 (um) dia;

B(
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XII- deixar o veículo estacionado no ponto a ele designado ou de outros autorizatririos, sem a

presença do condutor, dificultando o andamento do serviço aos demais - multa de 50 (cinquenta)

URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência seÉ aplicada multa em dobro

e suspensão de I (um) dia;

XIII- deixar de tratar com polidez ou urbanidade outros taxistas, os passageiros ou terceiros no

exercício da profissão - multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso

de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XfV- utilizar o veículo em transporte de passageiros. em sistema de lotação - multa de 100 (cem)

URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro

e suspensão de 02 (dois) dias;

XV- permitir que condutor sem cadastÍo na Unidade GestoÍa dirija o veículo - multa de 100

(cem) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência seú aplicada multa em

dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XVI- apresentar à fiscatização da Unidade Gestora comprovante de vistoria alterado ou rasurado -

multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência Municipal); em cÍ§o de reincidência será

aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XVII- desrespeitar a tabela de tarifas - multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência

Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensâo de 02 (dois) dias;

XVIII- sonegar troco - multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso

de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XIX- angariar passageiros em distância inferior a 100m do ponto designado a outros

autorizalirios, estando estacionados os autorizatrírios cadastrados para o local - multa de 100

(cem) URM (Unidade de Retbrência Municipal); em caso de reincidência senâ aplicada multa em

dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XX- desrespeitar as determinações da Unidade Gestora - multa de 100 (cem) URM (Unidade de

Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspe

(dois) dias;

I)oe órgdos, doe sangue: Salve vidus!

nsão de 02

§\'

XI- circular com os veiculos com modelo de fabricação inferior aos que determina esta lei -
multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); ); em caso de reincidência

será aplicada multa em dobro e suspensão de I (um) dia;
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XXI- prestar serviços com taxímetro funcionando defeituosamente ou usar indevidamente a

bandeirada - multa de 200 (duzentas) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de

reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) diasl

XKI- violar o taximetro ou dificultar de alguma forma a visão do passageiro paÍa o mesmo -

multa de 200 (duzentas) URM (Unidade de Referência Municipal) e suspensão do Registro de

Condutor ou Alvaní de Licença até a realizaçào de nova vistoria com medidor devidamente

aferido e lacrado; na reincidência, multa em dobro e suspensão da Inscrição da pessoa do

Condutor de Taxi, do Alvará de Licença e do Termo de Autorização pelo prazo de 30 (trinta)

dias;

X)ilII- transitar realizando serviço de táxi com suspensão da Inscrição de Condutor de Tiáxi,

do Alvará de Licença e/ou do Termo de Autorização - multa de 500 (quinhentas) URM

(Unidade de Referência Municipal); na reincidênci4 multa em dobro e suspensão da Inscrição

da pessoa do Condutor de Tlixi, do Alvará de Licença e do Termo de Autorização pelo prazo

de 30 (trinta) dias;

XXIV- deixar de atender ou dificultar a ação da fiscalizagão da Unidade Gestora - multa de

200 (duzentos) URM (Unidade de Referência Municipal) e/ou suspensão do Registro de

Condutor, pelo prazo de 15 (quinze) dias: na reincidência, multa em dobro e suspensão da

Inscrição da pessoa do Condutor de Táxi. do Alvanl de Licença e do Termo de Autorização

pelo prazo de 30 (trinta) diasl

XXV- agredir fisicamente outros taxistas, os passageiros, terceiros ou a fiscalização da

Unidade Gestora no exercício da profissão - multa de 500 (quiúentos) URM (Unidade de

Referência Municipal); na reincidência, multa em dobro e suspensão da Inscrição da pessoa do

Condutor de Táxi, do Alvará de Licença e do Termo de Autorização pelo prazo de 30 (trinta)

dias;

Art. 40 O tvÍunicípio poderá exercer a mais ampla fiscalização e proceder

vistorias ou diligências com vistas ao cumprimento desta Lei.

CAPÍTULO xIV
DAS DTSPOSTÇÕES rn q,XsrrÓRhs

AÉ. 41 Aos detentores do Termo de Autorização à epoca da publicação da

presente Lei, que já se encontram investidos na titularidade das licenças instituídas pela lei n'

7.953/2015. recadastrados de acordo com as exigências do Edital de Chamamento Público no

0l/2016/SMMUA serão aplicadas as seguintes regras de transição:

Doe órgãos, doe songue: Salve vidas!
S-,
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I - as pessoas fisicas prosseguirão na titularidade e na execução do serviço

autorizado pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos, desde que atendidas as exigências desta lei,

sendo permitida a transmissão aos sucessores pelo prazo restante da outorga nos exatos termos

da Lei Federal n' 12.58712012, afi.lz-A, § 2' e § 3';

II - nos termos da Lei Federal t' 12.587 /2012, arll2-A § 1" e § 3", os atuais

detentores de autorização que desejarem se retirar do serviço de tráxi poderão requerer a

transferência a terceiro pelo prazo restante da outorga, devendo o mesmo ser pessoa fisica que

preencha as exigências desta lei.

§ 1' Os atuais detentores de licença para serviço de uixi que não concluíram o

recadastramento determinado pelo Edital de Chamamento Público n' 01/2016/SMMUA que

desejarem pennanecer exercendo a atividade deverão concluir o processo junto ao Orgão

Gestor para emissão do Termo de Autorização, no prÍzo de 180 (cento e oitenta dias) da

vigências da presente lei.

§ 2' Ficam extintas as licenças cujos titulares não comparecerem pessoalmente ao

órgão gestor, para pÍomoveÍ o recadastramento e não firmarem o respectivo Termo de

Autorização no prazo fixado no parágrafo anterior.

§ 3' O Termo de Autorização em caráter definitivo somente será expedido aos

autorizaüários se não houver infração passivel de aplicação de penalidade de cassação da

autorização a ser apurado em processo administrativo.

§ 5o Aqueles que vierem a receber autorização com base nas regras de transição

previstas nesta lei serão sujeitos de direitos e obrigações nela previstas.

Art. 42 O termo inicial para contagem do prazo da outorga sera o dia da entrada

em vigor da presente lei.

Doe órgãos, doe sangue: Solve vidos!

§4e

§ 4o Por ocasião do recadastramento e da solicitação de emissão do Termo de

Autorização descrito no § 1o deste artigo, deverão ser apurados os requisitos previstos no art.

8o, excetuando-se o inciso L
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Art 43 Expirado o prazo da outorga previsto nesta lei, a autorização do serviço

de tiíxi retomaní sem ônus ao poder público municipal, não gerando direito a qualquer

indenização ao autorizaüírio, cabendo ao executivo através do órgâo gestor avaliar a

possibilidade/necessidade de ofertar a outorga da autorização aos interessados, nos termos da

legislação licitatória vigente.

CAPITULO XV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 44 O Executivo Municipal promoverá as regulamentações necessárias para

viabilizar a implantação de novo modelo institucional, operacional e de gestão, a partir do que

promoverá os processos correspondentes.

Art. 45 Os casos omissos serão decididos pelo Orgão Gestor, por analogia,

considerados os princípio gerais da administração púb1ica.

Art. 46 Revoga-se a Lei Municipal n' 7 .95312015.

Art.47 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande,30 de janeiro de 2019.

ALEXANDRE DUARTE L YER

Prefeito Muni

cc.:/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

Doe óryãos, doe stngue: Salve vidct!
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DESPACHO Processo n' I Zc, lt

oesigno para exercer a função de Relator (a) da matéria o (a)Vereador (a)

. V-{.1-,. .... .G.o.y..ail... ...

(+f Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1', do Regimento lnterno.

( ) Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento lnterno.

Rio Grande, ll.a. (+r/ttt^,to ae zo / \

Presidente da Comissão

Deliberou o Relator:

( ) Enviar ao Consultor Jurídico.

(í) Não enviar ao ConsultoÍ Jurídico.

Rio Grande, /Z ae o)

Relator

pmrcrn ruRíorco

( )Em anexo

( )O presente proieto atende as normas Constitucionais, lurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer jurÍdico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer lurídico pelas razões em separado.

(í) O presente proleto atende as normas Consütucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislaüva.

()O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Re8imentais e é

inadequado a Técnica Legislativa.

Rio Grande, /2 6" f »<n U.^rl aezo /)

z\

Relator (a)

F§--
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PROCESSON': tSZp /t<t TIPO/t{":

AUTOR:

(l ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Vereador Flávio Maciel

Presidente
Q,o- ,.r-*o

slativâ

t

( ) Antiregime
aT

Vereador Rogério Gomes

( { Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico

( ) Inadequ

(( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica

Vereador Rovam Caslro

Sec re rro

( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( )InadequadoaT

Souza (Vavá)

Legislativa

r

ro

fiáeador lvair

) Constitucional
) Inconstitucional

Vereador Francisco Spotorno

§dConstitucional( ) Inconstitucional
( ) Àntijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Téc Legisla

NIe bro

Colocado o Processo em votaçâo na CCJ, votou cada membro:

â

(i ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Tecnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, J l- de

{ t{,oL
Presidente

(1@1aco de2019.

ü-

h\.'-

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E CIDADANIA

O Presidente declarou o resultado da votação pela

ç



B

@
Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL Do RIo GRANDE

EMENDA: l3Jô /,%ry

N'DO PROCESSO:

VEREADOR(A): Ç 6d wcrr

DATA: -dr rpli ld"lÍ
Enviado à GGJ: _l_l_
Ata n":

t2-A

€xryra t+ô N/qir:- JS S/e
Vicp,/À4- Qo,". A &C-v.'nft UçAçÉ -

O Vúíc.;r.o ürr\'?4l), N, yrtv;7

5e1' S.tbtí,íi$r» trl 6t'1a'c gon

u

(*sso- À

4^ôJ íer'oL 6v( o Àívâ1,lJo \4ar.rto xíl c ( s",s )

go (apta'

[,19t^c*oú

9c ídx;
{-lt-lo 0'?

,@

U



ilÉ*

@
CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PÍesidente da Comissão

Delibeiou o Rela:.,:

fr Enviar ao ConsultoÍ Jurí..lico.

( ) Não enviar ao Corrsultor Juridicrr.

Rio Grande. jo

Relator

PARECER JURíDICO

Rio Grande, de de 20

r JurÍdico

DESPACHO

Na condição de Rrl.i.or {ai:

{ )Acolhc' o Farecer j,rridiao por seus frtnclarnÍr,t .}r_

{ ) Deivo de acoiher e peÍecer jr-tr;.i!cL. i.:..'las .;r?õ!s err seoarado.

l.{ O presente projete.rten.le as norrnas (:L,c5titi,.icrnars, Jurídicas, Regamentais e é adeqtre,r,j J

Técnica Legislativa.

()o presr,'rrte proj.-rr rràc a!ende a5 no.rn.rs constitucionais, Jurí.licas, Regirnenr.,.r:. e e

inadequado a Técnica legislativa.

Rio çranoe,2 / ae fi"c-aa ae zo 4

2a

DESPACHO Processo n" t12r2 ltl_

Designo para exercer

...... .. RoY..argt
a função de Relator (a) da matéria o (ã) Vereador (a)

t,
( ) Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento lnterno
( ) Não Requerido o Wazo do art.42, s 1. do Regimento lnterno,

l:"flf de 0,4,1^L ae zo lf

Y a. o\ aezo //

( )Enr anexo

p/o presente projeto stende as normas constitucionais, lurídicas, Regimentai5 c e écerlu:r,j*.l
Tecnica Legistativa. A Oqrl,-A

!ielator {a)
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) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregim
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Presidente
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( ) Àntijuríd'tco
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Porto Alegre, 13 de maio de 2019.

Orientâ@ Técnica IGAM nr L9.7?tl20l9.

L O Poder Legislativo do Município de Rio GÍande, solicita orientaÉo acerca

do Projeto de Lei no 12, de 2019, tÊ orlem do próprio Poder Executivo, que "Dispõe sobre o

serviço de transporte individual da patsefÊiros e veículos de aluguel por táxi no Município."

11. O Poder Público detém a titularidade do serviçô de táxi, mas pode transferir

a terceiros delegatários por permissão ou concessão, mediãnte prévia licitação, conforme se

depreênde da Constituição Federall, e da legislação federal a seguir mencionada.

Deste modo, a delêgação dos *n lçot L êncontra subordinada à Lei Federal

ne 8.987, de 13 de fevereiro de 19Í15, Lei de Concessão e Permissão dos Serviços Públicos,

restando ao Município a obrigatoriedede de editar norma complêmentar para estabelecer os

requisitos para habilitação dos candidatos, concessão do alvará, metodologia e prazos de

execução, bem como deve levar em conta as necêssidades locais, ellmaÊ o número de

táxis, conforme o número dê habitantes e o comportamento do laÉio, lm como outros

fatores que podem interferir nas disposições legais para adaptação ao htàito locel'

Considerando que o Município é o titulãr do serviço (Poder Permitente) que

delega a execução ao particular, é necessário que se Úslumbre hipóteses de extinção da

delegação ou seia, os casos em que o serviço retoma ao titular, têndo em vista que, em

rcgra, não se admite e transferência de delegação. @m efeito, destaca-se que e Lêi ne 8.987,

de 1995 assim dispõe:

Art. 35. Extingue-se a concessão poÍ:
(...); e
vl - ÍâlênÊiâ ou extinção da empÍesa concêssionária e Íal.clmento ou
Incapacidedc do tttular, no caso de empresa indMdual.

1AÍt 30. Compct aos Munl4lot:
(...t
v - orSaniza. e pÍest , eüamêntc orr rob ÍÊ8imÊ de co'rcê3são ou pcÍmis§ão, 05 5eíüç!5 Íxiuico5 dê intêÍeriê
local, iÍrduÍdo o de titlrÍrÊ cohtirc, que tem caráteÍ eÍsêílcial;
(...)

Art. 175. tncumbe ao ttder Pliuico, na forma da lei, dirüarDente ou sob Íc8ime de corEsão ou permi§ão,

sempre atraiés de lir'taÉo, a prEst.Co de scÍtiçor púUicos.

Rua dos Andíadas, 1560, 18e andaÍ - GalêÍia Malcon Centro - Poío Alegre - RS - 90026-900
Fone:51 3211.1527 - E-mail:igamíQjgamloo.br - Site: wunv.ioam.com br

Facebook : lGAM.instítutogamma
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Contudo, observe-se que a Lei Federal ne 12.865, de 9 de outubro de 2013,

alterou a Lei Fedêrel ns 12.587, de 2012, tei de Mobilidadê Urbana, nos termos que seguem:

-lll, Sobre â clessificação do serviço de táxi com de inteÍ& público ou serviço
púUico, o Ttibunel de Justiça estadual se inclina pela última hipótese, Omo se vê da recente
decisão que segue:

AçÂo DIRETA DE INCoNSITTCIoNATIDADE. MUNrcÍPIO OE SANTA ROSA.

DrsPosrÍwos tEGArs DrsPoNDo SoBRE A EXPLORAçÃO DE SERV|çOS DE

ÍNANSPORTE INDIVIOUAT DE PASSAGEIROS . TÁXI. REGIME DE

L|CENCIAMENTO. VIOI AçÃO AO PRINCíP|O DO DEVIDO PROCESSO

LICITATÓRIO. VíCIO MATERIAL. INCONS]TruOONALIDADE. AFRONTA ÂO

ART. 175 OA CONSTTTUTçÂO FEDERAL E ART. 163 DA CONSnTUIçÂO

ESrÂDUÂ1. PRECEDENTES. Segundo reiterado entendimento do colendo
Superior Íribunal de Justiça e destê Tribunal de .,ustiça, afronta a

Crníituição Federâl e a Eíâduel a trânsfêrência ou a prorrogâÉo do
direito à êxploração de sêrviços públicos de transpoÍte indMdual de
passe8êiros - táxi -, sêm â préüâ licitaÉo. A noúa rcdação do âÍt. ül da têi
lLlg,lúXl (qll. lnstltulu as dkctdrcs d. Políüc. Í{aclonal de
'Moôllidâdê UÍbânâl, dâd. pêl| L.l x1.865, de oar.roroÍ|, darüo â
êntênd.r quê o rêru|ço de tári não é um seriço ptiuko, ma. dm rêrvko
de udlHade p.lbllc., hão teln o condão de altcrar o .ntêndlmênto
consolidado. Dirpositivos letais devem ser interpretados em
conformidade com a Constituição, não sê admitindo quê dispositivos

+

Art. 27. A Lei ns 12.582 de 3 dê iâneiro dê 2012, passa a ü8orar com as

sêguintes alterâções:

'AdJ;I. Os serviços de utilidade púülica de transporte individual de
passageiros deverão seÍ organi2ados, disciplinados ê fiscâlizados pelo
poder público municipal, com base nos requisitos mínimos de segurança,
dê confoíto, de lr:iêne, de qualidade dos serviços e de fixação prérria dos

vâlores máximos dâs taÍifes a s€Íem cobradas.' (NR)

'AÍt. 12-4. O dire'rto à exploração de serviços de tári poderá sêÍ outoígado
a qualqua? lnlnessado quê satisfâçâ os requisitos exigidos pelo podêr

Público lql ')

§ lo É p€Ímitida a traníerêncie dâ outoÍta â têrcêiros que atendâm aos

requisitos êxigidos efi legislação municipal.

§ 2e Em caso de falêcimento do outoÍBado, o direito à exploraÉo do
serviio -rá transfurido â sêus sucêssores legÍtimos, nos termos dos arts.
1.829 e seguintês do Título ll do Llwo v da PaÍte E+€ciel dâ Lêi n! 10.406,

de 10 de janeiro dê 2002 (Código Ciül).

§ 3r As transfêrências de que tratam os §§ 1! e 2! dar-se-ão pelo prazo da

outorBa e são condiciortab à ,rtvia anuência do podeÍ público municipal
e ao atendimênto dos rt;#ltsos para a outorga.'

Ruâ dos AndÍadas, 1560, 18e andar - Galeria Malcon Centro - PoÍto Alegre - RS - 90026-900
Fonê:51 321 1.1527 - E-mail: igalll@igaEjatr ú - §ile: wwur.ioam.com.br

Facêbook: IGAM.institutogamma



TGAM'
constitucionais seiam inteÍpretâdos à lu2 da lêgislâção infraconstitucionel.
AçÃO DIRETA DE INCONSNTUCIONÂLIDADE ]UI,GADA PROCEDENÍE.

UNÂNlME. (AGão Diretâ de lnconstitucionalidâdê Ne 7m59057091,
Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eutênio Facchini Neto,
lll8.edo em 15h212014) (Griíou-se)

O TJIRS nega vi8êncía aos termos pontuais da lei federal ne 12.587, de 2012.

Certo é que tal decisão poderia ter sido rtacada por meio de recurso ao Supêrior Tribunal de
Justiça.

Contudo, diante desta orientação, e a fim de evitar conflito judicial, alguns
pontos do proieto devem ser aheradot haja vista que sê8undo a propoía, o serviço de táxi,

foi classificado como seÍyi@--p!
oaradiEma lêsal a Lei ne 8.987. de 13 de fevêrêiÍo de 1E15. Lei dê concessões e Permissõês

de Servicos Públicos.

fV. Considerando o disposto, conclui-se por temerário, a futura lei eíabelecer
possível a transferência automática da licença, sugerindo-se a revisão do texto da lei para

verificação de adequação com as normas vigerift no brdenamento lurídico pátrio.

O IGAM permenece à disposição.

I

Marcos Dan'r€l Lêão

oAB/RS 37.981
Consultor do IGAM

Bua dos AndÍadas, 1560, 18e andaÍ - GaleÍia Malcon Cêntro - PoÍto AlogÍe - RS - 90026-900
Fone: 5í 3211.í527 - E-mail:lgalg!@igaEio&bÍ - Site: ru\,$t.igam.com.bÍ

Facebook: IGAM.institúogamma
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Processo n" ,l \9D
Protocolo no l

ttttro
No de
ordem

NOME DOS VEREADORES Favorável Contra Abstenção

1 ANDREA DUTRAWESTPHAL I ?no.,ilinü
2

3
CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

4 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

5 EDSON GOMES LOPES
El BENTTO DE OLTVEtRA GONÇALVES ÂsJust
7 DENISE RODRIGUES MARQUES

B LUCIANO GONÇALVES Ar:f,tSl
o

ROVAM SIMÕES DE CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA l,ri.rcl
13 JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

DEGANI

PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA

1B JOAO DUTRA JULIO

19 ANDRE trlOReES Or SÁ
20 JOSE ANTONIO SILVA 1.., JuS.
21 FLAVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO ly

il§

ANDRE LEMES

11

12

15

16

17

3

DArA: â/ OG /201e

N)na ra({u,.-
ASSESSoRTA rUniotcn oe plEruÁnro
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Protocolo n" /t\-b tls

Favorável Contra AbstençãoNo de
ordem

NOME DOS VEREADORES

ÀÍn?raa:dANDREA DUTRA WESTPHAL1

2 ANDRE LEIVIES

3

J,JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA4

5 EDSON GOMES LOPES

fu5. Josr.tt BENtTO DE OLtVEtRA GONÇALVES

7 DENISE RODRIGUES MARQUES

/vq-x,,s1B LUCIANO GONÇALVES

I
ROVAM SIMÕES DE CASTRO

'10
FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

CHARLES SARAIVA /tx-Just12

1'
JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

14 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

15 DEGANI

16 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

JAIR RIZZO FERREIRA

1B JOÃO DUTRA JULIO

19 ANDRE MORAES DE SA

JOSE ANTONIO SILVA

21 FLAVIO VELEDA MACIEL

RESULTADO: 15 L

DATA t2019JL, 06

ASSES IA JU DICA DE PLEN Rro

tr'§

Processo no

CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

20 Âcq

=

«l^â
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VISTO
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRAN

PROJETO DE LEI

orspÕr soBRE o sERvIÇo DE

TRANSPORTE INDI\'IDUAL DE

PASSAcEIRos EM vsÍcut.os DE

ALUGUEL poR rÁxI No uuxrcÍrto
DO RIO GRANDE E REVOGA A LEI
MUNICIPAL N' 7.953/15.

DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS EM VEICULOS

DE ALUcUEL Pon rÁxr

Art.l.Otlansporteindividualdepassageiros,emveiculosdealuguelprovidosde

taxímetros e sujeitos a autorização pelo Município, reger-se- á por esta Lei e demais atos

normativos que forem expedidos pelo Poder Executivo'

§l.Otransporteaqueserefereesteartigoconstituiserviçodeutilidadepúblicae
somente poderá ser executado mediante prévia e expressa autorização do Município, por prazo

determinado, que será consubstanciada através de Termo de Autorização, nas condições desta Lei'

§ 2' O Orgâo Gestor do TranspoÍe no Município do Rio Grande será a Secretaria de

Município de Mobilidade. Acessibilidade e segurança - SMMAS. ou aquele que vier a

legalmente sucedê-la como Orgào Gestor' para aplicação desta lei e demais atos normalivos

correlatos.

CAPÍTULO II

DAFROTADE VEÍCULOS DE ÀLUGUEL

Art. 2" O número de táxis em operação no Município' não poderá ser inferior à

proporçãode0l(um)veículoparacadagrupodel000(mil)habitantesdoMunicípio,tomando-

se por base a população de toda a área do Município do Rio Grande'

§l.ototaldeveículosdequetrataopresenteartigoserádistribuídoentreas
seguintes categorias:

Rua General vitorino, 441 - CEP:

CAPÍTULO I

6 0- 10-F (53) 323 ,,8500 - Rio Grande - RSone:
gov.br site: www.camarar

I

e-mail: cm rg@camara riog-rande.rs" 
DOEóRGÂOS, Don sAncuE, selvE vIDAs!

iogrande.rs.govbr 7o
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRAN

I - aos motoristas profissionais autônomos;

II - à pessoas fisicas sucessoras de autorizatarios.

§ 2' Anualmente, no mês de janeiro, o Prefeito Municipal solicitará ao IBGE -
INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAI'IA E ESTArÍSTICA, por certidão a estimariva

populacional da sede do Município do dia 0l de dezembro do ano imediatamente anterior, a qual

será tomada como base para o cumprimento das disposições deste artigo.

§ 3" Para cumprimento das disposições deste artigo poderá ser solicitada a

apreciação do Conselho Consultivo de Tnânsito e Transporte.

CAPITULO III
DA EXPLORAÇÃO E AUTORTZAÇ^O DO SERVrÇO

Art. 3" A exploração dos sen'iços de transporte individual de passageiros, em

veículos de aluguel providos de taxímetros, somente será autorizada:

I - A pessoa fisica. motorista profissional autônomo. ficando limitado em 0l (um) o

número de autorização que poderá ser titular.

II - A pessoa fisica. sucessora de autorizatário do serviço de táxi.

Art, 4" Nos casos de falecimento do autorizatário será permitida a transmissão do

Termo de Autorização à sucessão, pelo prazo restante da outorga, nos termos da Lei Federal no

12.587 12012, aÍÍ.12- A, § 2' e § 3".

Parágrafo único. Se o beneficiado com a transmissão não preencher as exigências

impostas pela legislação será facultado o prazo de 12 (doze) meses píra atendê-las ou justificar

sua impossibilidade, sendo permitida neste período a conduçâo do veículo por motorista auxiliar.

Art. 5' Nos termos da Lei Federal n' 12.58712012, aÍt.12-A § lo e § 3o, os

detentores de autorização que desejarem se retirar do serviço de tíxi poderão requerer a

transferência a teÍceiro, pessoa fisica que preencha os requisitos previstos no art. 80 da presente

lei, pelo prazo restante da outorga.

AÍ. 6' Os veiculos de que trata o Art. 3o, somente serão conduzidos por motorista

devidamente inscrito no Cadastro Municipal de Condutores de Táxis.

Rua ceneral Vitorino, 441 - CEP: 9 0 .8500 - Rio Grande - RS

e-mail: cmrg@camarario
DOE

g_rande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.
ORGAOS, DOE SANGUE: SÂLVE VIDAS!

br
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRA DE

AÍt. 7' O Termo de Autorização será expedido pelo Orgão Gestor, sendo

devidamente firmado pelo titulaÍ daquele órgão.

CAPÍTULO IV
DOS AUTORIZATÁRIOS

Art. 8" E considerado autorizatririo o motorista profissional de somente um veículo

de aluguel a taxímetro. devidamente cadastrado junto ao Orgão Gestor. desde que satisfaça as

seguintes condiçôes:

I - ser selecionado em procedimento específico, conforme edital a ser publicado pelo

Orgão Gestor. obedecidos os critérios, regras e requisitos de seleção.

II - ser proprietário do veículo:

III - apresentar documentação comprobatória da condição de motorista profissional

conforme dispõe a Lei Federal n" 12468/2011;

IV - apresentar certidão negativa criminal nos termos do art. 329 do CTB;

Art. 9' Os autorizatáLrios dos sen'iços de táxi. depois de selecionados e estarem

devidamente cadastrados no Orgào Gestor. deverão obter Alvará de Licença junto a Secretaria de

Município da Fazenda. com renovação anual.

Parágrafo único. Os condutores auxiliares deverão estar cadastrados no Orgão

Gestor para obtenção do Alvará de Licença.

Aí. l0 As autorizações para exercício da profissão serão delegadas, com observância

dos principios da impessoalidade, moralidade, publicidade e de maneira equânime.

Rua General Vitortno,441 -
e-mail: cmrg@camara ogr

DOE O

DENTC

Estado do Rio Grande do Sul

10- : (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS >Zande,rs.gov.br site: wr,yw.camarariogrande.rs.gov.br
RGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! &

V - apresentar situação fiscal regular anÍe o Município. Estado e União, comprovada

atrar,és de certidão.

VI - apresentar inscrição como contribuinte individual do lnstituto Nacional do

Seguro Social (INSS), nos termos da alinea h do inciso V do art. I 1 da Lei n' 8.213191 .

Parágrafo único. O autorizatiírio poderá utilizar motoristas profissionais auxiliares

devidamente inscritos no Cadastro Municipal de Condutores de Táxi, conforme regulamentado

pelo órgão Gestor.
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Art. 11 O processo de autorização, além das condições que possam ser previstas no

edital de seleção. deverá conter obrigatoriamente os seguintes critérios:

I - Fica limirado em 01 1um) o número de autorização que o autorizatiírio poderá ser

titular;

II - o autorizatário deverá possuir domicílio no Município do Rio Grande;

III - o veículo oferecido para o sen'iço deverá ter no máximo 24 (vinte e quatro)

meses do modelo de fabricaçãol

IV - os procedimentos de seleção oconerão uma vez por ano, sempre que houver

vagas, conforme previsto na presente Lei;

CAPÍTULO V
DO CADASTRO MUNICIPAL DE CONDUTORES

Art. 12 É obrigatório o prévio registro do condutoÍ no Orgão Gestor, para conduzir

táxi de

I - motorista profissional autônomo;

II - sucessão de motorista profissional autônomo

Art. 13 O pedido de registro no Cadastro Municipal de Condutores de Táxi deverá

conter

I - requerimento de inscrição no cadastro;

II - documentação comprobatória da condigão de motorista profissional, conforme

Lei Federal n" 12.468/201 I .

§ l' O Cartão de Registro de Condutor de Táxi possuirá validade de 02 (dois) anos;

§ 2' Quando da renovação do Cartão de Registro de Condutor de Táxi deverão ser

apresentados todos os documentos exigidos no ato do pedido de inscrição.

Rua General Vitorino, 441 - CEP:962 0- 10-Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
ov.br site:www.camarariogrande.rs.gov.bre-mail: cmrg@camarariogrande.rs.g

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

III - certidão negativa criminal nos termos do artigo 329 CTB.

^ra. 
14 Concluído e acolhido o pedido de inscrição, por ato do titular do Orgão

Gestor, o condutor estará apto a conduzir qualquer Uíxi da frota municipal, mediante a expedição

do Cartão de Registro de Condutor de Tríxi.

73&
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Art. 15 A baixa no Cadastro Municipal de Condutores de Tríxi exigirá a entrega do
cartão de registro junto ao Órgão Gestor.

CAPÍTULO VI
DOALVARÁ DE LICENÇA

AÉ. 16 O Alvará de Licença é o documento pelo qual é autorizada a utilização do
veículo para prestaçâo do serviço, bem como o seu local de estacionamento (ponto), e somente

será válido com a guia de pagamento atualizqda.

Art. l7 O Alvará inicial somente será expedido para motorista profissional
autônomo, proprietiá.'r'io de veículo que teúa no máximo 24 (v'nte quatro) meses do modelo de

fabricação, aprovado previamente em vistoria conforme lri Municipal n'6.40812007 e após o
interessado preencher os requisitos constantes desta lei.

Parágrafo único. O Alvaú de Licença é pessoal, intransferível e inalienável, salvo
nas hipóteses previstas nesta Lei.

CAPITULO VII
DAS CATEGORIAS DOS VEÍCTTLOS

Art. 18 O Serviço de Transporte lndividual por Tríxi divide-se nas seguintes

categorias:

I - comum:

II - especial;

III - especial adaptado.

Art. 19 Os veículos comuns deverão seÍ tipo automóvel, na cor branca, dotados de
04 (quatro) portas e encontrar-se em bom estado de funcionamento, seguranç4 higiene e

conservação, comprovados aüaves de vistoria previa realizada por oficina credenciada, que

emitirá Laudo de Inspeção Técnica com a validade da vistoria.

A'rt. 20 Os veículos especiais, além das exigências do artigo anterior deverão
possuir ar-condicionado e condutor bilingue.
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Parágrafo único. A comprovação da condição de condutor bilíngue deverá ocorrer

através de certificado expedido por Órgão reconhecido pelo MEC.

Art. 21 Os veículos especiais adaptados são aqueles dotados de equipamento

próprio para o transporte de usuários com deficiência ou mobilidade reduzida, cuja locomoção,

por meio de veiculos comuns, lhes cause desconforto.

§ lo A prestação do serviço de que trata o caput deste aÍigo não tem caráter de

exclusividade, sendo facultado ao permissionário executar também o transporte convencional.

§ 2' O Orgão Gestor regulamentará o mnsporte previsto no caput deste artigo

mediante decreto.

CAPÍTULO VIII
DOS VEÍCULOS

Art. 22 Os veículos de aluguel providos de taxímetros, cadastrados no Orgão Gestor

competente, não poderão ultrapassar a 15 (qúnze) anos do modelo de fabricação.

§ l" Quando o veículo atingir o limite determinado no caput, o proprieüírio terá

prazo de 06 (seis) meses para subsütuí-lo;

§ 2'O não cumprimento do parágrafo lo deste aÍigo implicará em-Cassação do

Termo de Autorização.

Art. 23 Os veículos a que se refere o aÍigo anterior terão simbologia e inscrições

extemas conforme padrão a ser determinado pelo órgão gestor e deverão ser dotados de:

I - taxímetro, devidamente aferido e lacrado pelo órgão competente ou seu

credenciado/preposto ;

II - caixa luminosa na cor branca com a palavra "TÁXI" virada para frente do

veículo e o número do prefixo no verso. ambos escritos na cor verde ;

III - dispositivo de fixação do Cartiio de identificação do Condutor;

IV - tabela das tarifas em vigor afixada em lugar visível na parte intema do

veiculo em local a ser definido pelo Órgão Gestor;

Rua General Vitorino, 441 - C 2 10-Fone : (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
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V - por ocasião de manutenção ou substituição do taxímetro, o veículo somente

poderá trafegar após aferido e lacrado pelo órgão competente ou seu credenciado/preposto;

§ 1o o veiculo utilizado no serv'iço de taxi só podeú ser substituido por outro com

modelo de fabricação no máximo até 5 (cinco) anos menor que o atual veículos em circulação,

considerada a qualidade do mesmo a ser avaliada por laudo de inspeção técnica por oficina

credenciada pelo município, devendo em qualquer caso, ser na cor branca.

§ 2'o veículo inoperante envolvido em acidente ou que esteja em manutenção

mecânica poderá ser substituÍdo tempoÍariamente por 30 (trinta) dias pronogáveis por até duas

vezes justificadamente, por veiculo na categoria particular e em nome do autorizatrá.Lrio ou a este

locado, observadas as seguintes exigências:

I - para o veículo envolvido em acidente deverá ser apresentado junto ao Orgão

Gestor, Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito e laudo de avarias e previsão de entrega

assinado pelo responsável da oficina onde será procedido o conserto;

lI - para o veículo em manutenção mecânica deverá ser apÍesentado junto ao

Orgão Gestor, laudo sobre o problema mecânico a ser tratado e a previsão de entrega assinado

pelo responsável da oficina onde será procedido o Íeparo;

III - em ambos os casos o veículo que irá substituir o avariado deverá ser

submetido à vistoria veicular em oficina credenciada que emitirá Laudo de Inspeção Técnica pelo

prazo da substituição;

IV - para retomar a ser utilizado no serviço de táxi, o veículo egresso do conseÍo

deverá ser submetido à vistoria veicular em oficina credenciada que emitirá Laudo de Inspeção

Técnica pelo prazo determinado na legislação que regula as vistorias conforme o modelo de

fabricação.

CAPITULO D(

DAS TARIFAS

Art. 24 As tarifas de táxis serão fixadas por decreto, no qual deverão constar:

I - O preço da bandeirada inicial, sendo essa o valor remuneratório correspondente à

taxa de ocupação do veículo, a partir do qual se inicia a medição, quando do ingresso do

passageiro, será equivalente a 02 (duas) vezes o valor do quilômetro rodado I (bandeira 1);
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II - O preço do quilômetro rodado I (bandeira l) será eqúvalente ao valor a ser pago

por 0l (um) quilômetro de corrida;

at Das 20h às 7h do dia seguinte;

r) Durante às 24h dos feriados;

c t Das I3h dos sábados até as 7h de segunda-feim.

IV - O preço da hora-serviço, qual seja, valor a ser pago por hora de espera pelo

passageiro, com o motor desligado;

V- O quilômetro rodado de viagem

§ 1" Na planilha de custos do quilômetro rodado, utilizada pelo Órgão Gestor para

determinação do valor da tarifa, será considerada a variação da inflação, bem como levada a

apreciação do Conselho Consultivo de Trânsito e Transporte no mês de outubro de cada ano;

§ 2" Poderá ser cobrado adicional determinado pelo Órgão Gestor sempre que forem

tÍansportados volumes de bagagem acima dos limites estabelecidos por aquele órgão.

CAPÍTIJ.LO X
DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO

Art. 25 Os pontos de estacionamento serão fixados pelo Município tendo em vista o

interesse público, com especificação da categoria, localização e número de ordem, bem assim dos

tipos e quantidade máxima de veiculos que neles poderão estacionâr.

Parágrafo único. Os pontos de estacionamento serão fixados por ato do titular do

Orgão Gestor, devendo ser localizados considerando a circulaçâo, estacionaÍnento e entomo

urbanístico, bem como o bom atendimento dos usuiírios e a disciplina de utilização comum dos

espaços públicos.

Art. 26 Os pontos de estacionamento serão privativos, destinando-se

exclusivamente ao estacionamento dos tríxis para eles designados no respectivo Alvaní de

Licença.
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m - O preço do quilômetro rodado II (bandeira 2) será acrescido em 50%

(cinquenta por cento) em relação ao preço do quilômetro rodado I (bandeira 1), cuja vigência se

darií:
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Àrt. 27 Qualquer ponto de estacionamento poderá a qualquer tempo e a juízo do

orgão Gestor, observados os princípios gerais da administração pública, ser criado, extinto,

transferido, aumentada ou diminuída sua extensão, bem como reduzido ou ampliado o limite de

veículos e as categorias de tiíxi autorizadas a nele estacionaÍ, conforme critérios técnicos de

volume de passageiros e bom atendimento ao usuário'

§ l. No caso de redução do número de veículos no ponto, serão transferidos aqueles

que contaÍem menor tempo de registro no CadastÍo de Autorizatários'

Art. 28 Para o estacionamento em deÍerminados pontos poderão, no que se refere

aos locais de interesse turístico, serem estabelecidas condições especiais, notadamente quanto ao

tipo, capacidade, modelo de fabricação ou outras características relativas aos veículos.

Art. 29 Os autorizatiá.rios e condutores de veículos deverão organizar-se no sentido

de ser mantida nos pontos de estacionamento, a ordem, disciplina e obediência às normas legais e

regulamentares.

Art. 30 Qualquer ato de indisciplin4 perturbação da ordem e desobediência de

dispositivo legal ou Íegulamentar implicaná na aplicação de penalidades aos infratores, inclusive,

conforme a gravidade da falt4 na cassação do Termo de Autorização'

CAPITULO XI

DOS TELEFONES DOS PONTOS DE ESTACIONAMAENTO
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§ 2. No caso de criação de ponto ou aumento do número de veículos no ponto. seÍâo

oferecidas as vagas através de edital de chamamento Para todos autorizatiirios.

Art. 31 Nos pontos de estacionamento apeft§ será permitido a instalação de

aparelho telefônico, bem com cabines, sem qualquer ônus para o Município, depois de devida

autorização do Órgão Gestor.

CAPÍTULO xII
DAS OBRIGAÇÕBS OOS AUTORIZÂTÁRIOS E CONDUTORES AUXILIARES

Art. 32 Os autorizaüirios e os condutores auxiliares deverão respeitar as disposições

legais e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a atividade da fiscalização

municipal.
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Art. 33 Os motoristas profissionais autônomos são obrigados a:

I - manter o veiculo em boas condições de higiene e segt[ançal

II - fomecer ao órgão gestor dados estatisticos e quaisquer elementos que forem

solicitados para fins de controle e fiscalização;

III - atender às obrigações fiscais e previdencirir-ias;

IV - trajar-se adequadamente conforme regulamentação do órgão gestor;

V - comunicar ao órgão gestor qualquer alteração do endereço residenciall

VI - manter em seu veículo um guia turístico do Município do fuo Grande.

contendo um mapa integral das ruas da cidade, bem como o telefone para reclamações junto ao

órgão gestor;

VII - manter atualizado o cadastro junto ao órgão gestor

Art. 34 É obrigação dos condutores de tiíxi, observar os deveres e limites do

Código de Trânsito Brasileiro e seu regulaÍnenlo, especialmente:

I - as Normas Disciplinares, bem como tratar com urbanidade aos usuános e a
comunidade em gerall

II - não recusar usuários, salvo por motivo justificado;

III - não violar o taxímetro;

IV - não cobrar valores acima dos fixados na tabela de tarifa;

V - nâo retardar. propositadamente, a marcha do veículo ou seguir itinerário mais
extenso ou desnecessário;

VI - não permitir excesso de lotação;

Parágrafo único. O condutor esú desobrigado a transportar volumes de grandes

proporções ou incompativel com o veículo, bem como plantas, animais e produtos tóxicos ou

inflamáveis.
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Aú. 35 O condutor de tríxi, quando do desembarque do passageiro obriga-se a

examinar o interior do veículo para verificar se algum objeto foi esquecido pelo usuário.

Parágrafo único. Encontrado algum objeto esquecido pelo usuifu:io, e não podendo

devolvêJo no momento, o condutor do tríxi deverá entregá-lo à autoridade policial.

Art. 36 O motoísta, quando abordado pelos fiscais do órgão gestor' deverá atendê-

los com urbanidade, bem como prontÍrmente exibir os documentos exigidos'

CAPÍTULO XIII
DAS PENALIDADES

Aú. 37 As ações ou as omissões ocorridas no exercício do serviço autorizado, ou a

execução em desacordo com a legislação vigente ou os princípios que norteiam os serviços de

utilidade pública, acarretam a aplicação das penalidades previstas nesta Lei, sem prejuízo de

ouhas previstas no CTB e na legislação em vigor.

§ lo O poder de polícia administrativa será exercido pelo órgão gestoÍ, que teÍá

competência para apurar infrações e responsúilidades, bem como impor as penalidades e as

medidas administrativas previstas na legislaçâo.

§ 2' Constatada a infiação, será lavrado o respectivo auto de infração, que originará a

notif,rcação a ser enviada aos operadores, com as penalidades e as medidas administrativas

previstas na legislação.

§ 3o As autuações homologadas serão transformadas em penalidades pelo titular do

órgão gestor, que ordenará a expedição da notificação oportunizando a defesa administrativa.

§ 4" A defesa previa deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias a contar da

ciência da notificação da autuação.

§ 5o Esgotado o procedimento de defesa" será expedida nova notiÍicação paÍa o

oferecimento de recurso ou, conforme o caso, comunicando-lhe o arquivamento do auto de

infração.
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§ 7" Os recursos deverão ser oferecidos no pr.vo de 30 (rinta) dias a contar da

ciência da notificação da autuação.

II - medidas administrativas:

a)

b)

c)

d)

e)

f)

notifi cação para regularização;

retenção do veiculo;

recolhimento de documentos;

apreensão de documentos ou equipamentos;

restrição para cadastramento;

suspensAo preventiva dos serviços.

§ 1o A cassação do Termo de Autorização implicará a devolução compulsória da

autorização

§ 2" A aplicação da penalidade de cassação da autorização implica, igualmente, a

aplicação, ao autorizatário, da penalidade de exclusão do registro no Cadastro Municipal de

Condutores.

§ 3' Aos penalizados com a cassação da autorização ou exclusão do registro no

Cadastro Municipal de Condutores não serão permitidos o ingresso ou a permanência no Serviço

Público de Transporte Individual por Taxi no transcurso do prazo de 5 (cinco) anos da aplicação

da penalidade.
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Art. 38 A não observância aos preceitos previstos na presente lei e outros previstos

no CTB e na legislação em vigor auÍorizará ao órgão gestor aplicar os seguintes procedimentos:

I - penalidades:

ar advertênciaescrita;

u) multa;

c) suspensão da autorização;

ay suspensão do condutor;

e) cassação da autorização;

D exclusão do registro no cadastro condutor de táxi;
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§ 4' Para efeitos de reincidência, considerar-se-ão, exclusivamente, as penalidades

cometidas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores e quejá tenham sido objeto de decisão

administrativa definitiva.

§ 5' Aplicada a medida administrativa de recolhimento de documentos, a liberação

somente será efetuada ao autorizatário, salvo comprovado motivo de força maior aceito em

análise discricionária pelo órgão gestor.

§ 6" A existência de penalidades pendentes e não cumpridas pelo infrator implicará a

não realização de serviços até sua quitação.

§ 7" A aplicação das penalidades previstas no inc' I do caput deste artigo não se

confunde com os atos administrativos de revogação de licenças, autorizações ou de qualquer

outro ato administrativo referente à operação do Serviço Público de Transporte Individual por

Táxi, praticada em face de oportunidade e conveniência administrativas, a bem do serviço de

utilidade pública e sempre que justificada tecnicamente sua pertinência.

§ 8'Na condução do processo administrativo punitivo, deverá ao órgão gestor

através dos servidores por ela designados, analisar, discricionariamente, os pedidos formulados

pelo autuado, indeferindo as solicitações descabidas ou meramente protelatórias e determinando a

realização de diligências ou a adoção de quaisquer outras providências necessárias à apuração do

ocorrido.

Art. 39 Aos autorizatários ou condutores de !íxis serão aplicadas penalidades nos

seguintes cÍ§os:

I - infringir as normas estâbelecidas para os pontos, bem como não se trajar

adequadamente, conforme regulamentação - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de

Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de

0l (um) dia;

II - recusar passageiros, salvo por motivo justificado - multa de 50 (cinquenta) URM

(Unidade de Referência Municipat); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e

suspensão de 01 (um) dia;

i.

li
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III- transitar com o veículo em mau estado de conservação e higiene - multa de 50

(cinquenta) URM (unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada

multa em dobro e suspensão de 01 (um) dia;

IV- fumar no interior do veículo - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de

RefeÉncia Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 01

(um) dia;

V- retardar, propositadamente, a marcha do veículo bem como seguir itinerário mats

extenso ou desnecessário - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); em

caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 0l (um) dia;

YI- deixar de portar o Alvaní de Licença com a guia de pagamento atualizada - multa

de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal) e se não apresent o documento no

prazo de 05 (cinco) dias ao órgão gestor será aplicada multa em dobro e suspensão da atividade

por 0l (um) dia;

vII- deixar de portar o cartÍio de Registro de condutor de Táxi - multa de 50

(cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal). Caso não apresente o documento dentro de

05 (cinco) dias ao Órgão Gestor será aplicada multa em dobro sem prejuízo da referida

apresentação;

VIII - deixar de apresentaÍ no veiculo a simbologia obrigatória, conforme

regulamentação - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de

reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 1 (um) dia:

IX- deixar de afixar em lugar visível, a identificação do condutor e a tabela de tarifa -

multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência sení

aplicada multa em dobro e suspensão de 01 (um) dia;

X- abastecer o veículo com passageiros no interior do mesmo - multa de 50

(cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); ); em caso de reincidência será aplicada

multa em dobro e suspensão de 1 (um) dia;

XI- circular com os veículos com modelo de fabricação inferior aos que determina

esta lei - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); ); em caso de

reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de I (um) dia;
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XII- deixar o veículo estacionado no ponto a ele designado ou de outros

autorizatiários, sem a presença do condutor, dificultando o andamento do serviço aos demais -

multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência será

aplicada multa em dobro e suspensão de 1 (um) dia;

XIV- utilizar o veículo em transporte de passageiros, em sistema de lotação - multa

de 100 (cem) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada

multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XV- permitir que condutor sem cadastro na Unidade Gestora dirija o veículo - multa

de 100 (cem) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada

multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XVI- apresentar à fiscalização da Unidade Gestora comprovante de vistoria alterado

ou rasurado - multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de

reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XVIII- sonegar troco - multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência

Municipal); em caso de reincidência seú aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XIX- angariar passageiros em distância inferior a 100m do ponto designado a

outros autorizatários, estando estacionados os autorizatiírios cadastrados para o local - multa de

100 (cem) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa

em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;
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XIII- deixar de tratar com polidez ou urbanidade outros taxistas, os passageiros ou

terceiros no exercício da profissão - multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência

Municipal); em círso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XVII- desrespeitar a tabela de tarifas - multa de 100 (cem) URM (Unidade de

Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02

(dois) dias;
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XX- desrespeitar as determinações da Unidade Gestora - multa de 100 (cem) URM

(Unidade de Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e

suspensão de 02 (dois) dias;

XXI- prestar serviços com taxímetro funcionando defeituosamente ou usar

indevidamente a bandeirada - multa de 200 (duzentas) URM (Unidade de Referência Municipal);

em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

X)ilII- transitar realizando serviço de tráxi com suspensão da Inscrição de

condutor de Taxi, do Alvará de Licença ey'ou do Termo de Autorização - multa de 500

(quiúentas) URM (Unidade de RefeÉncia Municipal); na reincidência, multa em dobro e

suspensão da Inscrição da pessoa do condutor de Táxi, do Alvará de Licença e do Termo de

Autorização pelo prazo de 30 (trinta) dias;

XXIV- deixar de atender ou dificultar a ação da fiscalização da Unidade Gestora -

multa de 200 (duzentos) 1JRM (Unidade de Referência Mrmicipal) e/ou suspensão do Registro de

Condutor, pelo prazo de 15 (quinze) dias; na reincidênci4 multa em dobro e suspensão da

Inscrição da pessoa do Condutor de Taxi, do Alvará de Licença e do Termo de Autorização pelo

prazo de 30 (trinta) dias;

XXV- agedir fisicamente outros taxistas, os passageiros, terceiros ou a fiscalização

da unidade Gestora no exercicio da profissão - multa de 500 (quiúentos) URM (unidade de

Referência Municipal); na reincidência, multa em dobro e suspensão da Inscrição da pessoa do

Condutor de Táxi, do Alvará de Licença e do Termo de Autorização pelo prazo de 30 (trinta)

dias;

Art. 40 O Município poderá exercer a mais ampla fiscalização e proceder vistorias

ou diligências com vistas ao cumprimento desta Lei.
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XXII- violar o raxímetro ou dificultar de alguma forma a Iisão do passageiro para o

mesmo - multa de 200 (duzentas) URM (Unidade de Referência Municipal) e suspensão do

Registro de Condutor ou Alvará de Licença aÍé a Íealizaçáo de nova vistoria com medidor

devidamente aferido e lacradol na reincidência, multa em dobro e suspensão da Inscrição da

pessoa do Condutor de Táxi, do Alvará de Licença e do Termo de Autorizaçâo pelo prazo de 30

(trinta) dias:
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CAPITULO xIV
DAs DlsPosrÇons rnaNsrrónus

Art. 4l Aos detentores do Termo de Autorização à época da publicação da presente

Lei, que já se encontÍam investidos na titularidade das licenças instituídas pela lei no 7 .95312015,

recadastrados de acordo com as exigências do Edital de Chamamento Público no

0I/2016/SMMUA serão aplicadas as seguintes regras de transição:

I - as pessoas fisicas prosseguirão na titularidade e na execução do serviço autorizado

pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos, desde que atendidas as exigências desta lei, sendo

permitida a transmissão aos sucessores pelo prazo restante da outoÍga nos exatos termos da Lei

Federal no 12.58712012, art.12-4, § 2'e § 3";

II - nos termos da Lei Federal n' 12.587/2012, aí.12-A § 1" e § 3', os atuais

detentores de autorização que desejarem se retiÍar do serviço de taxi poderão requerer a

transferência a terceiro pelo prazo restante da outoÍg4 devendo o mesmo ser pessoa fisica que

preencha as exigências desta lei.

§ 3o O Termo de Autorização em caráter deÍinitivo somente será expedido aos

autorizaüírios se não houver infração passível de aplicação de penalidade de cassação da

autorização a ser apurado em processo administrativo.
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§ 1" Os atuais detentores de licença para serviço de táxi que não concluíram o

recadastramento determinado pelo Edital de Chamamento Público no 0I/2016/SMMUA que

desejarem peÍrnânecer exercendo a atividade deverão concluir o processo junto ao Órgão Gestor

para emissão do Termo de Autorização. no príLzo de 180 (cento e oitenta dias) da vigências da

presente lei.

§ 2' Ficam extintas as licenças cujos titulares não comparccerem pessoalmente ao

óÍgão gestor, para promover o recadastramento e não firmarem o respectivo Termo de

Autorização no pr zo fixado no parrígrafo anterior.
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§ 4o Por ocasião do recadastramento e da solicitação de emissão do Termo de

Autorização descrito no § l'deste anigo, deverão ser apurados os requisitos previstos no art. 8o,

excetuando-se o inciso I.

§ 5o Aqueles que vierem a receber autorização com base nas regras de transição
previstas nesta lei serão sujeitos de direitos e obrigações nela previstas.

Art, 42 O termo iaicial para contagem do prazo da outorga será o dia da entrada em

vigor da presente [ei.

Art. 43 Expirado o prazo da outorga previsto nesta lei, a autorização do serviço de

tríxi retomara sem ônus ao poder público municipal, não gerando direito a qualquer indenização

ao autorizatiírio, cabendo ao executivo através do óÍgão gestor avaliar a possibilidade/necessidade

de ofertar a outorga da autorização aos inteÍessados, nos temos da legislação licitatória vigente.

CAPITULO XV
DISPOSIÇÔES FINAIS

Art. 44 O Executivo Municipal promoverá as regulamentações necessárias para

viabilizar a implantação de novo modelo institucional, operacional e de gestão, a partir do que

promoverá os processos correspondentes.

Art 45 Os casos omissos serão decididos pelo Orgão Gestor, por analogia,

considerados os princípio gerais da administração pública.

Art. 46 Revoga-se a Lei Mrmicipal n' 7.953/2015.

Art. 47 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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Oficio no 0570/19-CMRG
Proc. 1713/2019

CAMARA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

Rio Crande, 12 de juúo de 2019.

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encamiúamos a Vossa Excelência, o Projeto de Lei n'012 em anexo, para sua
devida apreciação, aprovado na data de hoje.

Atenciosamente,

Ver'. An ut We tphal
Presidente da Câm Municipal do Rio Grande

ANEXO: DISPOE SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL DE
PASSAGEIROS EM VEÍCULOS DE ALUGUEL POR TÁXI NO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE E REVOGA A LEI MUNICIPAL N" 7.953/15.
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urspôE, soBR[ o sERvIÇo DE'IR{NSPORTE INDIVIDUAL DE
P.{ssAGEIRos EM veÍcut-os DE
ALU(;uEL poR rÁxl No trluxrcipto oo
RIO GRANDE E REVOGA A LEI
§It:NtcIPAL N' 7.953/15.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribúções que lhe

confere a Lei Orgânica em seu artigo 51. lll,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

C,APITULO I
DOS SERVIÇOS DE, TR.\NSPORTE INDIVIDUAL P9 PASSAGEIROS EM

VEICT-LOS DE ALt'GUEL POR TAXI

Aú. 1" O tÍansporte individual de passageiros, em veículos de aluguel providos de

taxímetros e sujeitos a autorização peto Município, regeÍ-se- á poÍ esta Lei e demais atos

normativos que forem expedidos pclo Poder Executivo

s l" - O transporte a .lue se refere este artigo constitui serviço de utilidade pública e

Somente poãerá ser executado metliante prévia e expressa autorização do Municipio' por prazo

determinàdo, que será consubstanciada atrar'és de Termo de Autorização, nas condições desta

Lei.

§ 2" - O Orgão Gestor do l ransporte no Município do Rio Grande será a Secretaria de

Municipio ãe Mobiliãade, Acessibilidade c Segurança - SMMAS, ou aquele que vier a
legalmênte sucedê-la como Órgão Gestor. para apticação desta lei e demais atos normativos

correlatos.

CAPITT]LO II
DA FROT.{ DE VEÍ('TILOS DE ALUGUEL

Art. 2" O número de táxis em operação no Municipio, não poderá ser inferior à

proporção de 01 (um) veículo para cada grupo de 1000 (mil) habitantes do Município, tomando-

ie por base a populaçâo de toda a árca rlo l''!'rnicipio do Rio Grande.

s l. - O total de veiculos de que trala o presente artigo será distribuido entre as

seguintes categonas:

I - aos motorislas protissioniris autônon.Ios;

II - às pessoas fisicas sttccssoras de ar-ttorizatários

q7
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§ 2' - Anualmente. no mês de janeiro, o Prefeito Municipal solicitará ao IBGE -
INSTITUTO BRASILEIRO Dl: GIlOGRA.tilA E ESTATISTICA, por certidão a estimativa
populacional da sede do Município do dia 0l de dezembro do ano imediatamente anterior, a qual
será tomada como base para o cumprimento das disposições deste artigo.

§ 3" - Para cumprimento das disposições deste artigo poderá ser solicitada a
apreciação do Conselho Consultivo de Trânsito e Transporte.

(',TPITULO III
DA EXPLOR.\ÇÀO E AUTOzuZ^Ç^O DO SERVIÇO

Art. 3' A exploraçào dos serviços de transporte individual de passageiros, em
veículos de aluguel providos de taxíme1ros. somente será autorizada:

I - À pessoa fisica, molorista prolissional autônomo, ficando limitado em 0l (um) o
número de autorização que poderá ser titular.

II - À pessoa fisica, sucessora de autorizatÍfuio do serviço de tráxi.

Art. 4' Nos casos tle falecimento do autorizatrário será permitida a transmissão do
Termo de Autorizâção à sucessâo, pelo prazo restante da outorga, nos termos da Lei Federal n"
12.587 12012, art.l2-A, § 2" e § 3".

Parágrafo único: Se o beneficiado com a transmissão não preencher aq exigências
impostas pela legislação será làc'rltadc g prazo de 12 (doze) meses para atendê-las bu justificar
sua impossibilidade, sendo permitida nesle período a condução do veículo por motorista auxiliar.

Art. 5'Nos termos da Lei Federal no 12.58712012, aÍÍ.12-A § 1" e § 3', os detentores

de autorização que desejarem se retirar do seniço de táxi poderão requerer a transferência a

terceiro, pessoa fisica que preencha os requisitos previstos no art. 8o da presente lei, pelo prazo

restante da outorga.

Art.6'Os veículos de que trata o Ar1. 3o, somente serão conduzidos por motorista
devidamente inscrito no Cadastro Municipal de Condutores de Tríxis.

Art. 7" O Termo de Autorização será expedido pelo Orgão Gestor, sendo
devidamente firmado pelo titular daquele órgão.

CAPIT(:LO IV
DOS AI.:TORIZATÁRIOS

Art. 8o E considerado autorizatário o motorista profissional de somente um veículo
de aluguel a taxímetro, devidamente cadastrado junto ao Órgão Gestor, desde que satisfaça as

seguintes condições:

I - ser selecionado ern procedimento específico, conform
Órgão Gestor, obedecidos os crilcrrios, regras e requisitos de seleção;

II - ser proprietario do veículo:

e edital a ser publicado pelo
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III - apresentar documentação comprobatória da condição de motorista profissional
conforme dispõe a Lei Federal n" 12468/2011:

IV - apresentar ceÍidão negativa criminal nos termos do art. 329 do CTB;

V - apresentar situação tiscal regular ante o Município, Estado e União, comprovada
através de certidão;

VI - apresentaÍ inscriçào como contribuinte individual do Instituto Nacional do
Seguro Social (INSS), nos termos da alínea h do inciso V do art. I I da Lei n" 8.213191 .

Parágrafo único: O autorizatário podera utilizar motoristas profissionais auxiliares
devidamente inscritos no Cadastro Municipal de Condutores de Taxi, conforme regulamentado
pelo órgão Gestor.

Art. 9" Os autorizatários dos sen,iços de tríxi, depois de selecionados e estarem
devidamente cadastrados no Orgão Gestor, deverão obter Alvará de Licençajunto a Secretaria de
Município da Fazend4 com renovação anual.

Parágrafo único: Os condutores auxiliares deverão estar cadastrados no Orgão
Gestor para obtenção do Alvará de Licença.

Art. l0 As autorizaçõcs para exercício da profissão serão delegadas, ,com
observância dos princípios da impessoalidade. moralidade, publicidade e de maneira equânime.

Art. ll O processo tle autorização. alem das condições que possam ser irevistas no
edital de seleção, deverá conter obrigatoriamenle os seguintes critérios:

I - Fica limitado em 0l (unr) o número de autorizaçâo que o autorizatário poderá ser
titulâr:

II - o autorizatário deverá possuir domicílio no Município do Rio Grande;

III - o veículo oferecido para o serviço deverá ter no miíximo 24 (vinte e quatro)
meses do modelo de fabricação:

IV - os procedimentos de seleção ocorrerão urna vez poÍ ano, sempre que houver
vagas, conforme previsto na presente I-ei:

CAPiTTILO V
DO CADASTRO MUNICTPAL DE CONDUTORES

Lrt. 12 É obrigatório o prévio registro do condutor no Órgão Gestor, para conduzir
táxi de:

I - motorista profissional autônomo;

II - sucessão de motorista profissional autônomo.

Art. 13 O pedido de registÍo no Cadastro Municipal de Condutores de Táxi

,1

conter:
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Art. 14 Concluído e acolhido o pedido de inscrição, por ato do titular do Orgão
Gestor, o condutor estará apto a conduzir qualquer táxi da frota municipal, mediante a expedição
do Cartão de Registro de Condutor de Táxi.

§ l' - O Cartão de Registro de Condutor de Tríxi possuirá validade de 02 (dois) anos;

§ 2'- Quando da renor ação do Cartão de Registro de Condutor de Tríxi deverão ser
apresentados todos os documentos exigidos no ato do pedido de inscrição.

Art. 15 A baixa no Cadastro Municipal de Condutores de Táxi exigirá a entrega do
cartão de registro junto ao Órgão (iestor.

C]APiTT;LO VI
DO AI.VARÁ DE LrCENÇA

Art. 16 O Alvará de Licença é o documento pelo qual é autorizada a utilização do
veículo para prestação do serviço. bem como o seu local de estacionamento (pónto), E somente
será válido com a guia de pagamento atualizada.

Art. l7 O Alvará inicial somente será expedido para motorista profissional
autônomo, proprietiírio de veículo que teúa no máximo 24 (vinte quatro) meses do modelo de
fabricação, aprovado previamente em vistoria conlbrme Lei Municipal n'6.40812007 e após o
interessado preencher os requisitos conslantes desta lei.

Parágrafo único: O Alvará de Licença é pessoal, intransferível e inalienável, salvo
nas hipóteses previstas nesta Lei.

CAPITI'I-O VII
DAS ('ATEGORIAS DOS VEÍCULOS

Art. 18 O Serviço dc 'lransporle Individual por Taxi divide-se nas seguintes
categorias:

I - comum;

II - especial:

III - especial adaptado

Art. 19 Os veículos cornuns deverão ser tipo automóvel, na cor branca, dotados
04 (quatro) portas e encontrar-sc cm bom estado de funcionamento, segurança, higi

gz
é
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I - requerimento de inscrição no cadastro;

II - documentação comprobatória da condição de motorista profissional, conforme
Lei Federal n" 12.46812011;

III - certidão negativa criminal nos rerÍnos do artigo 329 CTB.
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conservação, comprovados atraves de vistoria prévia realizada por oficina credenciada, que
emitiní Laudo de Inspeção Técnica corn a validade da vistoria.

Art. 20 Os veículos especiais, além das exigências do artigo anterior deverão possuir
ar-condicionado e condutor bilingue.

Parágrafo único: A comprovação da condição de condutor bilíngue deverá ocorrer
através de certificado expedido por Orgão reconhecido pelo MEC.

Art.21 Os veículos especiais adaptados são aqueles dotados de equipamento próprio
paÍa o transporte de usuários com deficiência ou mobilidade reduzida, cuja locomoção, por meio
de veículos comuns, lhes cause desconl'orto.

§ l' - A prestação dó scn iço de que rrata o caput deste artigo não tem caráter de
exclusividade, sendo facultado ao permissioniirio executar também o tÍansporte convencional.

§ 2'- O Órgão Ges«rr regulamentará o transporte previsto no caput deste artigo
mediante decreto.

(..\PÍTI LO \'lII
DOS VL,i( ['LOS

Art. 22 Os veiculos de aluguel providos de taxímetros, cadastrados no Órgão Gestor
competente, não poderão ultrapassar a l5 (quinze) anos do modelo de fabricação..

§ l'- Quando o veiculo alingir o limite determinado no caput, o propriLtário terá
prazo de 06 (seis) meses para substituí-lo:

§ 2'- O não cumprimento do parágrafo 1'deste artigo implicaní em{assação do
Termo de Autorização.

Aí. 23 Os veículos a que se refere o artigo anterior terão simbologia e inscrições
extemas conforme padrão a ser determinado pelo órgão gestor e deverão ser dotados de:

I - taxímetro, devidamente atêrido e lacrado pelo órgão competente ou seu
credenciado/preposto;

II - caixa luminosa na cor branca com a palavra "TÁXI" virada para frente do veiculo
e o número do prefixo no verso, ambos escriÍos na cor verde;

III - dispositivo de fixação do Cartão de identificação do Condutor;

IV - tabela das tarifas em vigor aÍixada em lugar visível na parte intema do veículo
em local a ser definido pelo Órgão Gestor;

V - por ocasião de nllnutenção ou substituição do taximetro, o veiculo somente
poderá trafegar após aferido e lacrat]o pelo órgão competente ou seu credenciado/preposto;

§ 1'- O veiculo utilizado no serviço de táxi só poderá ser substituído poÍ outro com
modelo de fabricação no máximo até 5 (cinco) anos menor que o atual veiculos em circulação,
considerada a qualidade do mesmt-r a ser avaliada por laudo de inspeção tecnica por
credenciada pelo município, devendo em qualquer caso, ser na cor branca.

5\
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§ 2" - O veículo inoperante envolvido em acidente ou que esteja em manutenção
mecânica poderá ser substituido temporariamente por 30 (trinta) dias prorrogáveis por até duas
vezes justificadamente, por veículo na categoria particular e em nome do autorizatiíirio ou a este

locado, observadas as seguintes exigências:

I - para o veículo envolvido em acidente deverá ser apresentado junto ao Orgão
Gestor, Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito e laudo de avarias e previsão de entrega
assinado pelo responsável da oficina onde será procedido o conserto;

II - para o veículo em manutenção mecânica deverá ser apresentado junto ao Órgão
Gestor, laudo sobre o problema mecânico a ser tratado e a previsão de entrega assinado pelo
responsável da oficina onde será procedido o reparo;

III - em ambos os casos o veículo que irá substituir o avariado deverá ser submetido

à vistoria veicular em oficina credenciada qrre emitirá Laudo de Inspeção Técnica pelo prazo da

substituição;

IV - para retomar a ser utilizado no serviço de tri.xi, o veículo egresso do conserto
devetá ser submetido à vistoria veicular em oficina credenciada que emitirá Laudo de Inspeção

Técnica pelo prazo determinado na legislação que regula as vistorias conforme o modelo de

fabricação.

( .\Pi',f r. r.o Ix
D-{S .\RIf AS

Art. 24 As tarifas de táxis serão fixadas por decreto, no qual deverão constar:

I - O preço da bandeirada inicial. sendo essa o valor remuneratório correspondente à

taxa de ocupação do veículo, a partir do qual se inicia a medição, quando do ingresso do
passageiro, será equivalente a 02 (duas) vezes o valor do quilômetro rodado I (bandeira 1);

II - O preço do quilômetro rodado I (bandeira 1) será equivalente ao valor a ser pago

por 01 (um) quilômetro de corrida:

III - O preço do quilôpetro rodado Il (bandeira 2) será acrescido em 507o (cinquenta

por cento) em relação ao preço do quilômetro rodado I (bandeira 1), cuja vigência se dará:

a) Das 20h as 7h do dia seguinte;
b) Durante as 24h dos ieriados:
c) Das l3h dos sábados até as 7h de segunda-feira.

IV - O preço da hora-serviço, qual seja, valor a ser pago por hora de espera pelo

passageiro, com o motor desligado:

V- O quilômetro rodado de viagem.

§ 1'- Na planilha de custos do quilômetro rodado, utilizada pelo Orgão Ge

determinação do valor da tarifa. scrá considerada a variação da inflação, bem como

apreciação do Conselho Consultivo de 
-frânsito 

e Transporte no mês de outubro de cada
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- § 2o - Poderá ser cobrado adicionar determinado pelo órgão Gestor sempre que
forem transportados volumes de bagagem acima dos limites estabelecidoã por aquele órgão.

CAPÍTULO X
DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTO

. Art. 25 Os pontos de estacionamento serão fixados pelo Município tendo em vista o
interesse púb1ico, com especificaçào da categoria. localização e ,úmero de oidem, bem assim dos
tipos e quantidade máxima de veiculos que neles poderão ;stacionar.

A -. ^ Parágrafo, único: os pontos de estacionamento serão fixados por ato do titular do
Orgão Gestor, devendo ser localizados considerando a circulação, estaciônamento e entomo
urbanístico, bem como o bom atendimento dos usuários e a disciplina de utilização comum dos
espaços públicos.

Art. 26 Os pontos de estacionamento serão privativos, destinando-se exclusivamente
ao estacionamento dos tiíxis para eres designadus no respectivo Alvará de Licença.

.,- ^ AÉ. 27 Qualquer ponro de estacionamento poderá a qualquer tempo e a juízo do
orgão cestor, observados os princípios gerais da administração p,iuÍi"r, ser criado, extinto,
transferido, aumentada ou diminuída sua extensào. bem como reduzido ou ampliado o limite de
veículos e as categorias de tiíxi autorizadas a ncle estacionar, conforme criiérios técnicos de
volume de passageiros e bom atendin.rento ao usuário.

§ l'- No caso de reduçào do número de veiculos no ponto, serão transferidos aqueles
que contarem menor tempo de registro no Cadastro de Autorizatários.

§ 2o - No caso de criaçào de ponto ou aumento do número de veicuros no ponto, seÍão
oferecidas as vagas através de edital de chamamento para todos autorizatiirios.

Art. 28 Para o estacionamento em determinados pontos poderão, no que se refere aos
locais de interesse turístico, serem estabelecidas condições especiais, notadamente quanto ao tipo,
capacidade, modelo de fabricação ou oulras características relativas aos veículos.

Art. 29 Os autorizatários e condutores de veículos deverão organizar-se no sentido de
ser mantida nos pontos de estacionamento. a ordem, disciptina e obediência às normas legais e
regulamentares.

Art. 30 Qualquer ato de indisciplina, perturbação da ordem e desobediência de
disp-ositivo legal ou regulamentar impticará na aplicação de penalidades aos infratores, inclusive,
conlorme a gravidade da falta, na cassação do'Iermo de Autórização.

Art. 3l Nos pontos de estacionamenÍo apenas será permitido a ins
aparelho telefônico, bem com cabines. sem qualquer ônus para o Município, depois
autorização do Orgão Gestor.

i9
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DAS OBRIGAÇÔES OOS AUrORrZ.trÁNrOS E CONDUTORES AUXILIARES

Art 32 Os autorizatarios e os condutores auxiliares deverão respeitar as disposições
legais -e regulamentares, bem como facilitar por todos os meios, a ativiâade da fiscalização
municipal.

Art 33 Os motoristas profissionais autônomos são obrigados a:

I - manter o veículo em boas condições de higiene e segurança;

II - fomecer ao órgão gestor dados estatisticos e qrrai5qu". elementos que forem
solicitados para fins de controle e fiscalização;

III - atender as obrigações fiscais e previdenciilrias;

IV - trajar-sp adequadamente conforme regulamentação do órgão gestor;

V - comunicar ao órgão gestor qualquer alteração do endereço residencial;

YI - manteÍ em seu veículo um guia turístico do Município do Rio Grande, conterldo
um mapa integral das ruas da cidade, bem como o telefone para reclamações junto ao órgão
gestor;

VII - manter atualizado o cadastro junto ao órgão gestor.

4rt 14 E obrigação dos condutores de tiixi, observar os deveres e limites do Código
de Trânsito Brasileiro e seu regulamento, especialmente:

I - as Normas Disciptinares. bem como tratar com urbanidade aos usuários e a
comunidade em geral;

II - não recusar usuáLrios. salvo por motivo justificado;

III - não violar o taxímetro;

fV - não cobrar valores acima dos fixados na tabela de tarifa;

V - não retardar, propositadamente. a marcha do veículo ou segúr itinenário mais
exlenso ou desnecessário;

VI - não permitir excesso de lotação;

Parágrafo único: o condutor está desobrigado a tÍanspoÍar volumes de grandes
proporções ou incompatível com o veiculo, bem como plantas, animais e produtos tóxicos ou
inflamáveis.

Art. 35 O condutor de táxi- quando do desembarque do passageiro obri
examinar o interior do veículo para rcrillcar se algum objeto foi esquecido pelo-usuário.
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CAPÍT[ILO XIII
DAS PENALIDADES

a) advetência escrita;
b) multa;
c) suspensão da autorização:
d) suspensão do condutor;
e) cassação da autorizaçào;
f) exclusão do registrc.n,-' cadastro condutor de tiíxi;

II - medidas administrativas:

a) notificação para regularizaçào:

%.J
Rro Gronde
COMVIDA

a" RIO GRANÔT

Parágrafo único: Fnconrrado algum objeto esquecido pelo usuário, e não podendo
devolvê-lo no momento, o condut.r do táxi déverá entregá-lô à autoridade policiãI.

Art.36 o motorista, tluando abordado pelos fiscais do órgão gestor, deverá atendê-
los com urbanidade, bem como prontamente exibir os documentos exigidos:

Art. 37 As ações ou as omissões ocorridas no exercício do serviço autorizado, ou a
execugão em desacordo com a legislação vigente ou os princípios que norteiam os serviços de
utilidade pública, acarretam a aplicação das penalidadei previstas nesta Lei, sem prejuizo de
outms previstas no CTB e na legislação em vigor.

- -§ l'- o poder de policia administrativa será exercido pero órgão gestor, que terá
competência para apurar infrações e responsabilidades, bem como impor ãs pãnalidades e as
medidas administrativas previstas na legislação.

§ 2' - constatada a inti'ação, será lavrado o respectivo auto de infração, que originará
a notificação a ser enviada aos operadores, 

"om 
as penálidades e as medidas administrativas

previstas na legislação.

§ 3' - As autuações hornologadas serão transformadas em penalidades pelo titular,do
órgão gestor, que ordenará a expedição da notiticação oportunizando a ãefesa administrativa.

§ { - A defesa prévia deverá ser apresentada no prazo de 15 (quinze) dias á contar da
ciência da notificação da autuaçao.

§ 5' - Esgotado o procedimento de det-esa, será expedida nova notificação para o
oferecimento de recurso ou, conÍ'orme o caso. comunicando-fre o arquivamento do auto de
infração.

§ 6' - Caberá ao Prefeito Municipal decidir em grau de recurso.

§ 7" - os recursos de'erão ser orerecidos no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
ciência da notificação da autuação

ArÍ. 38 A não observância aos preceitos previstos na pÍesente lei e outros previstos
no CTB e na legislação em vigor autorizará ao órgão gestor aplicarbs seguintes procedimentos:

I - penalidades:

t4
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b) retenção do veículo:
c) recolhimento de documentos;
d) apreensão de documentos ou equipamentos;
e) restrição para cadaslramento;
f) suspensâo preventiva dos serviços.

§ l' - A cassação do '[ ermo de Autorização implicará a devolução compulsória da
autorização.

. § 2" - A aplicação da penalidade de cassação da autorização implica, igualmente, a
aplicação, ao autorizatiário, da penalidade de exclusão do registro no cadastro úunicipal de
Condutores-

§ 3" - Aos penalizados com a cassação da autorização ou exclusão do registro no

Çadastro Municipal de Condutores não serão permitidos o ingresso ou a permanência nó Serviço
Público de Tmnsporte Individual pr.rr Táxi no transourso do prazo de 5 (cinco) anos da aplicaçáo
da penalidade.

§ 4' - Para efeitos de rcincidência. considerar-se-ão, exclusivamente, as penalidades
cometidas nos 12 (doze) meses imediatamente anleriores e que já tenham sido objeto de decisão
administrativa defi nitiva.

§ 5" - Aplicada a medida administrativa de recolhimento de documentos, a liberação
somente será efetuada ao autorizatário. salvo comprovado motivo de força maior aceito em
análise discricionária pelo órgão gestor.

§ 6" - A existência de pcnalidades pendentes e não cumpridas pelo infrator implicará
a não rea.lização de serviços até sua quitação.

§ 7'- A aplicação das penalidades previstas no inc. I do caput deste artigo não se
confunde com os atos administrativos de revogação de licenças, autorilações ou de qualquer
oufto ato administrativo referente ii operaçâo do Serviço Público de Transporte Individual por
Trixi, praticada em face de oportunidade e conveniência administrativas, á bem do serviço de
utilidade pública e sempre quejustiÍicada tecnicamente sua pertinência.

§ 8'- Na condução do processo administrativo punitivo, deverá ao órgão gestor
através dos servidores por ela designados. analisar. discricionariamente, os pedidos formulados
pelo autuado, indeferindo as solicitações descabidas ou meramente protelatórias e determinando a
rcalização de diligências ou a adoçào de cluaisquer outras providências necessárias à apuração do
ocorrido.

Art.39 Aos autorizatários ou condutores de táxis serão aplicadas penalidades nos
seguintes casos:

I - infringir as norrnas estabelecidas para os pontos, bem como não se trajar
adequadamente, conforme regulamentação - mulra de 50 (cinquenta) URM (unidade de
Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de
0l (um) dia;

II - recusar passageiros. salvo por motivo justificado - multa de 50 (cinquenta)
(unidade de Referência Municipa!;: em crso .le reincidência será aplicada multa em do
suspensão de 01 (um) dia;

g
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III - transitar com o veículo em mau estado de conservação e higiene - multa de 50
(cinquenta) URM (Unidade de Relêrência Municipal); em caso de reincidência será aplicada
multa em dobro e suspensão de 0l (um) dia:

IV - fumar no interior do veículo - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de
Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 01
(um) dia;

V- retardar, propositadarnente, a marcha do veículo bem como seguir itinerário mais
extenso ou desnecessário - multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Referência Municipal); em
caso de reincidência será aplicada inulta em dobru e suspensão de 0l (um) dia;

VI- deixar de portar o Alvará de Licença com a guia de pagamento atualizada - multa
de 50 (cinquenta) URM (Unidade Je RcÍ-erência Municipal) e se não apresentar o documento no
prazo de 05 (cinco) dias ao órgão gcstor será aplicada multa em dobro e suspensão da atividade
por 0l (um) dia;

VII- deixar de portar o Cartão de Registro de Condutor de Tráxi - multa de 50
(cinquenta) URM (Unidade de ReÍêrência Municipal). Caso não apresente o documento dentro de
05 (cinco) dias ao Orgão Gestor. será aplicada multa em dobro sem prejuízo da referida
apresentação;

VIII - deixar de apresentar no veículo a simbologia obrigatória, conforme
regulamentação - multa de 50 (cinquenta) URN! (Unidade de Referência Municipal); em caso de
reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de I (um) dia;

IX - deixar de afixar em lugar visír'el. a identificação do condutor e a tabela de tarifa
- multa de 50 (cinquenta) URM (tlnidade de Relêrência Municipal); em caso de reincidência
será aplicada multa em dobro e suspensào de 0l ( um) dia;

X - abastecer o veículo com passageiros no interior do mesmo - multa de 50
(cinquenta) URM (Unidade de Retcrência Municipal); ); em caso de reincidência será aplicada
multa em dobro e suspensâo de | (umt dia:

XI - circular com os vciculos com modelo de fabricação inferior aos que determina
esta lei - multa de 50 (cinquenta) LIRM (Llnidade de Referência Municipal); ); em caso de
reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 1 (um) dia;

XII - deixar o veículo estacionado no ponto a ele designado ou de outros
autorizatários, sem a pÍesença do condutor. diticultando o andamento do serviço aos demais -
multa de 50 (cinquenta) URM (Unidade de Ret'erência Municipal); em caso de reincidência será
aplicada multa em dobro e suspensão de I (um) dia:

XIII - deixar de tratar com polidez ou urbanidade outros taxistas, os passageiros ou
terceiros no exercício da profissào - multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência
Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XIV - utilizar o veículo em transporte de passageiros, em sistema de lotação - multa
de 100 (cem) URM (Unidade de Referôncia Municipal); em caso de reincidência será apli
multa em dobro e suspensão de 02 ldois) dias:

D.t', tír.!i.,\. oe sungue: Sah'e t'idas!
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XV - permitir que condutor sem cadastro na Unidade Gestora dirija o veículo - multa
de 100 (cem) URM (Unidade de ReÍêrência Municipal); em caso de reincidência será aplicada
multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias:

XVI - apresentar à fiscalização da Unidade Gestora comprovante de vistoria allerado
ou rasurado - multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência Municipal); em caso de
reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XVII - desrespeitar a tabela de rariÍàs - multa de 100 (cem) URM (Unidade de
Referência Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02
(dois) dias;

XVIII - sonegar troco - multa de 100 (cem) URM (Unidade de Referência
Municipal); em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XIX - angariar passageiros em distância inferior a 100m do ponto designado a outros
autorizatários, estando estacionados os autorizatários cadastrados para o local - multa de 100
(cem) URM (Unidade de Referência Municipal): em caso de reincidência será aplicada multa em
dobro e suspensão de 02 (dois) dias:

XX - desrespeitar as determinações da Unidade Gestora - multa de 100 (cem) URM
(Unidade de Referência Municipal): em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e
suspensão de 02 (dois) dias;

XXI - prestar serviços com taxímetro funcionando defeituosamentq ou usÍu
indevidamente a bandeirada - multa de 200 (duzentas) URM (Unidade de Referência Municipal);
em caso de reincidência será aplicada multa em dobro e suspensão de 02 (dois) dias;

XXII - violar o taxímetro ou dilicultar de alguma forma a visão do passageiro para o
mesmo - multa de 200 (duzentas ) IJRM (Unidade de Referência Municipal) e suspensão do
Registro de Condutor ou Alvará dc Licença âté a realização de nova vistoria com medidor
devidamente aferido e lacrado; na reincidência. multa em dobro e suspensão da Inscrição da
pessoa do Condutor de Táxi, do Alvará de Licença e do Termo de Autorização pelo prazo de 30
(trinta) dias;

XXIII - transitar reahzando seniçtr dc táxi com suspensão da Inscrição de
Condutor de Trixi, do Alvará de l-icença eiou do Termo de Autorização - multa de 500
(quinhentas) URM (Unidade de ReÍêrência Municipal); na reincidência, multa em dobro e
suspensão da Inscrição da pessoa do Condutor de Tríxi, do Alvará de Licença e do Termo de
Autorização pelo prazo de 30 (trintay diasl

XXIV - deixar de alender ou dificultar a ação da fiscalização da Unidade Gestora -
multa de 200 (duzentos) URM (Unidade de Retêrência Municipal) e/ou suspensão do Registro de
Condutor, pelo prazo de 15 (quinze) dias: na reincidência, multa em dobro e suspensão da
Inscrição da pessoa do Condutor dc l'áxi. do Alvará de Licença e do Termo de Autorização pelo
prazo de 30 (trinta) dias;

XXV - agredir fisicamcnte outros taxistas, os passageiros, terceiros ou a fiscalização
da Unidade Gestora no exercicio tla proÍissão - multa de 500 (quiúentos) URM (Unidade
Referência Municipal); na reincidência. muha em dobro e suspensão da Inscrição da pessoa
Condutor de Táxi, do Alvará de Licença e do T!,rmo de Autorização pelo prazo de 30 (trin

(c
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Art. 40 O Município poderá exercer a mais ampla fiscalização e proceder vistorias ou
diligências com vistas ao cumprimcnb desta Lei.

CAPiTT'LO XIV
DAS DTSPOSTÇÔCS rRaNSItÓru.AS

Art. 4l Aos detentores do Tenno de Autorizâção à época da publicação da presente
Lei, que já se encontram investidos na titularidade das licenças instituídas pela lei no 7.95312015,
recadastrados de acordo com as exigências do Edital de Chamamento Público no
01/2016/SMMUA serão aplicadas as seguintes regras de transição:

I - as pessoas fisicas prosseguirão na titularidade e na execução do serviço autorizado
pelo prazo de 35 (trinta e cinco) anos. desde que atendidas as exigências desta lei, sendo
permitida a transmissão aos sucessores pelo prazo restante da outoÍga nos exatos termos da Lei
Federal no 12.58712012, àÍÍ.12-A. § 2' e § 3":

II - nos tqrmos da Lei Fcderal n" 12.587/2012, aft.l2-A § 1' e § 3o, os atuais
detentores de autorização que desejarem se retirar do serviço de tiíxi poderão Íequerer a
transferência a terceiro pelo prazo restante da oulorg4 devendo o mesmo ser pessoa fisica que
preencha as exigências desta lei.

§ l" - Os atuais detentores de licença para serviço de trixi que não concluíram o
recadastramento determinado pelo Edital de Chamamento Público no 01/2016/SM$UA que
desejarem peÍrnanecer exercendo a atividade deverão concluir o processo junto ao Orgão Gestor
para emissão do Termo de Autorização. no prazo de 180 (cento e oitenta dias) da vigências da
presente lei.

§ 2'- Ficam extintas as licenças cujos titulares não comparecerem pessoalmente ao
órgão gestor, para promover o recadaslramento e não firmarem o respectivo Termo de
Autorização no pÍazo fixado no parágralb anterior.

§ 3" - O Termo de Autorização em caráter definitivo somente será expedido aos
autorizatiirios se não houver inliação passível de aplicação de penalidade de cassação da
autorização a ser apurado em proccsso administrativo.

§ 4' - Por ocasião do recadastramento e da solicitação de emissão do Termo de
Autorização descrito no § 1'desté aÍigo, deverão ser apurados os requisitos previstos no art. 80,
excetuando-se o inciso I.

§ 5'- Aqueles que vierem a receber autoÍização com base nas regras de transição
previstas nesta lei serão sujeitos de direitos e obrigações nela previstas.

Art. 42 O termo inicial para contagem do prazo da outorga será o dia da entrada em
vigor da presente lei.

Art. 43 Expirado o prazo da outorga previsto nesta lei, a autorização do serviço de
táxi retomará sem ônus ao poder púb
ao autorizatário. cabendo ao
possibilidade/necessidade de ofenar
legislação licitatória vigente.

Iico municipal. não gerando direito a qualquer
cxecutivo através do órgão gestor avali

a outoÍga da autorização aos interessados, nos term )
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C,{PITT'LO XV
DISPOSIÇÕES FIi.T'AIS

Art, 44 O Executivo Municipal promoverá as regulamentações necessárrias para

viabilizar a implantação de novo modelo institucional, operacional e de gesüÍo, a partir do que
promoverá os processos correspondentes.

Art. 45 Os casos omissos serão decididos pelo Orgão Gestor, por analogi4
considerados os principio gerais da aúninistração pública.

Art. 46 Revoga-se a Lei Municipal n" 7.95312015.

Art. 47 Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação.

Rio Grarrde. l7 Cejunho de 2019.

ALE\.{\DRE DI."{RTE L R
I'rcl'eito \Iunici

cc. :/Todas as Secretarias/CSCI/PJ/C \{R( ;/Publicação
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